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DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR . 
' ' - - ' ' . ' ' . ' ' . ' ' 

DO MUNICÍPI() DE Ç~NéEIÇÃO DO 
CASTEl.;.O .E DA · OUTRAS 

· PROVIDÊNCIAS.. ·-
• 

• 
• . 

ODAEL. SPADETO, pr~f~ito Ml.!nicipal d~ Conceição :do Castelo, f:stado. do Espfrito 
. Santo, usando de .suas atribui~ que llle s'ão cônfertdas. pôr L.ei, faz saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona a .se_guinte Lei:.·.· .. · .· · . 

• 

- ,• . 

• 

• 

'· ' . 
TITUlOI ' 

-
•. 1 ' • • 

CONCEITO,.FINALIDAPE, P.RINCiPIOS, · 
OBJETIVOS GERJ\IS E DIRETRIZES. 

' . 

• 

ÇAPITULO 1 . .-. -
. . 

DO. CONCEITO . ·· · 
. . . 

• 

• • -·, ' • • •' ) ·'' 1 ' - ' •• 

. _ Art. 1° Esta Lei·Complementar institui à Plane> Direfor db Municfpio de CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, em consonância coni o que dispõ~e o artigo .1~2~da Constituição Federal, a 
Lei 10.257, de 10 de jµlho de 2001., e a Lei Orsãnii::1;1_{:1o Município; e, como instrumento 
global e estrat(!gico da política de :désenvolvimento .local_, é deterrriinante para todos os 

'agentes públiCO!I e Pri"v:ados que atuam na construção e gestão da cidade. . . . . 

• 

·- ' ,. ' . - - . ' ' ' ' 

• 
' ' ' . -

Art. 2" O Plano Diretor:·Municipal abrang.e a. tGtali:dade do térritéirio, ~ o instrumento 
básico da política de desenvolvimento do Município e integra o processo de planelamento 
municipal, devendo s plano plurianual, a lei de. (jiréti"izes orça!llentátias e o orçamento anual 
incorporarem.às diretrizes e.as priorida:del:! nele contidas. - · · · 

1 

-

• . - ' . 
' ' ' • 

CAPITULO li . ' -. 

' 

DOS PRlfllCÍPIOS FUNDAMENTAIS·· · 
' '" ' - ' . . ' . 

. -- ' . 
• • . . . . • - ' _,.' 

Art.. 3º O Plano Diretor.tio Municfpió CONCEIÇÃO Oo cÀSTELO é, fundamentado 
nosprincípiosda: ..... · ····'··· ...•. · · 

,. • • ' J 

' 

. · 1 - função social da cidade.; · .. . ·· - . 
li -função social da prop~eca(leí . .. • , ... - ··. 
Ili - gestão democrática'. e participati11a da cidade; 

. IV - proteção do patrimônio.histórico cultural e.arnbiental.ecotógic;o 
\ - . . . - - - ' 

• 
• 

. ' ,_ . - ' ' 
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' . ' -
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Art. 4° A função social da cidade d.ó Município. d~ CONCEIÇÃO; DO CASTELO 
corresponde ao direito-à cidade para todos, o que compreende; .·· ·.· · · · · · 

1 -.a promoção da justiç;i social, da erradicáçã0 da pobreza e,da exclusão social e 
redução das desigualdades soci<!is e da segregação 5Qcic;>-especial, e a justa distribuição 
dos ônus e beneficias do crescimento. urbano;.. . · ·· ·. · · .. . . , ' - ' ' 

li - o direito a terra. urbanizada, à .moradia digna, ·ao saneamento ambiental, à infra-
estrutura e serviças pqblicos; at:i transporte e coletivo" ao trabalho, à cultura, ao lazer, à 
memória, ao· patrimônio histó.ricó e ao mei,o ambiente preserva(jo e sustentável. · . . ' . . ' -

• 

. . . . 

. Art •. 5° A propriedade .cumpre. sua fuhçãp .soc;ial. qua.ndo respeitacjas as funções 
sociais da cidade, e: · . . . . 

1. - for utilizada . para a coletividade,. a seguranç;i, o bem estar. dos · cidadã9s e o . 
equilíbrio ambiental;· · · · . · · ·. . . · · 

11 - atender as exigências fundamentais deste. Plano Oiretor é a legislação correlata; 
1.11 - assegurar o atendimento das neceS$idades dos cidadãos quanto à qualidade de 

vida, à justiça social e ao desenvolvimento das ativida~es ,e,ccinc'.imicas. ·· · . 
• l 

. . . 

Art. 6° A gestão da política territoria,I será democrática em.sua formulação, execução 
e acompanhamento, incorporando. a participação dos diferentes swmentos da sociedade, 
por meio de suas entidades.~ associações representativas.. · · 

• • • 
' ' ' ' ' \ • • 

Art. 7° O patrimônio histórico-cultural e as áreas cje significado. ambiental-ecológico 
serão protegidos com a adoção de procedimentos . de fi1!5pallzação, manutenção e 
qualificação, de modo <! que os ·cidadãos possa,in .deles usufruir .sem ,prejuízo para a 
coletividade. · · · · · · . 

CAPITULO 111 . 

. DOS OBJETIVOS GERAIS. 
. . . 

. Art. 8° São objetivos deste. Plano Diretor, ·segundo requisitos estabelecidos pela Lei 
Orgânica do Município: ... . . . . . . • . . . · 

1- estabelecer um regime urbanístico através de normas relativas ao. uso, ocupação e 
parcelamento do solo e também. ao controle das ecjjficl!ções; · · . 

li - proteção às áreas. de pteseníação· ecológica,:patrimônio.paisagístico, histórico e 
cultural, na totaliqade do territóôo municipal; ..... • . . , .· ·. . . 

Ili- definição de_ área para.· implantação de programas habitacionais de .interesse 
social 'e para equipamentos públicos. de uso coletivo; · - • . · .· . 

IV'- definição de área d~stinada à criação .do distrito industriíl1 • 
• 

· Art. 9° S.ão objetivos gerais deste .Plano Óir:etor: . ' 
.1 - ordenar o uso do s0fo urbano e rural; ,. . · • 
li - combater a especulação imobiliária; . ' • . . . . . . , . . ' . ' . -

Ili - garantir a justa distril:>uiç~o dc~ benefícios,~ Qni.Js deeorrentes do processo de 
-urbanização, com a .. elevação da qualidade de vida, particulari'!'lente no qye se refere a 
saúde, educação, cultura,, condições. habitacionais, ·e âe inf~ estrutu.ra e serviças púbiicos 

. de forma a promover a inclusão. social e e.liminar as .cjesigualdades; . . · · · . · 
' ! ,, '•-''•', • 

IV - urbanizar adequa(jamente os vazios urb1:1nos e:integrar.os.territórios da cidade; 
V - produzir habitação de interesse social - HIS .- com ·qualidade, garantindo o 

acesso a serviços e equipamentos públicos;· · · -- - -• .. 

• ' 

' 
• 
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VI - recuperar .• os · inves~iment0s .•do, Poder P-úblieo que tenham resultado na 

. ' . ' - - . . . •' ' 

valorização de imóveis urbanos; · · _ . . · -
. VI 1 ~ induzir a utilização 'de imóveis n_ão edificados,. subutilizados e não utilizados; 
VIII - definir áreas adensáveis e não adensávéis de acqrdo com a capacidade de 

suporte de infra-e.strutura instalada e preservaÇ,ão ambiental; _ .. -., 
· IX - estabelecer parâmetros de ocupaçãb e parc;elamento do. solo, bem como 

critérios,. para a revisão_ .da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo; 
X - preservar e qualificar o patrimônie hist9rico~ultural~ C!rquitetônico e ambiental-

'ecológico; · · · . · •• _ · -· · . -.. ·.· . ' .- · 
XI - implementar áreas de lazer e .parques públicos em'·áreas ociosas;· 

: ' - ' ' - -

, XII - preservar os recursos_r,i!ôlturais, especiala1enteos recµrsos hídricos; 
XIII - promover o saneamento ambiental; . • ·_. _ .· · - · , 
XIV ~ criar canais de. partiçipação pppular-.na gestão da cidade.; • 

· •XV" promover a reabilitação.urbana; · ·. · - · 
. XVI - atender às necessidades de transporte ·e mobilidade da população, . - . . - - ' ' ' . ' ' ' -

promovendo um padrãó sustentável,1que atenda as necessidades locais e regionais, além 
de integrar as diversas.modalidades disponíveis;, ' - · · . 

XVII - gualificar_o espaço viário, a. cii:culação c;Jas pessoas e o·transporte de bens e 
mercadorias; .·. -·. ·. · •· .. ·. ·.- · .. · · ,· ' . •. . . . •· -- , ,._ . 

· .XVIII -- promover a, integração e c;omj:l!émentaridade, entre as atividade.s urbanas e 
rurais, tendo em .vista o desenvolvimento sócio7eecinõmico no município; --

XIX - recuperar a cobertura. florestal.do munic;lpio, compreendendo as áreas de 
preservação permanente e a resenia legal; . -- ... - , /' . . . , 1 

XX -- descentralizár a gest~o e o planej;;i[llent9' públicos de modo a aproximar o 
cidadão da esfera de poder; · -- . . . . . .. .··· ·. . · ·· . · · · . 

· ·. · XXI . .., estimular o .desê.nvolvimento das. atividádes econômicas do setor rural, 
. . - \, . ' . - ' ' ' ' ··. - .. ·-

proporcionando os diversos meios p<1ra este fim: · · - .. ·-.. · .. - .-· _--
XXII - estimular e ordenar a 11tividade industrial. · - . ' .. -· . · · . ; _ 

· XXI.li - prornover,a integr11ç~oe q;desenválvirnento\jo.turismo regional, estimulando 
a criação de uni pólo tur)s_tico. · : , · : _' ,_.. . . _ .- , -. ' ' . \ ., - ' . ' ' ' 

XXIV - prornov11r a integl'.C!Ção. regional com .pollticas voltadas para o transporte 
. público, o sane<1rnento a_!'hbiental, a,prot~ção''dm! recursqs hídricos e as bacias 

hidrográficas. · · - - . -. ·· .. ·- _ ·· · 
' , .. 

• 
' \ . .... -- ' 

. • , CAPITULO IV 
' - ' ' - •, 

• . , 
.' ,' . 

' •' _·-••• ,. •. ••• ,- 1 ... - ' "'' .' •' • ' -

. DAS. DIRETRIZES,~ ESl~TEGIAS.DAPOÇi;rJCATE_RRITORIAL. 
-. . 

' 

• 

' 
• 

. . . 

• .. _,- ... - . 
, 

·_SEÇÃOI. 
' ' , ' 

. , 
- ' •, . . . ' -. 

• 

. ' ' ' ' ' -\'' 

··· DA POLfTICA DE.USO E oCUPAÇÃOOo SOLO 
i - : . " - ' .. ·. ' . .. ' ' -

·- . - : - . 1 - ' . - ' ' --· ._, 

• 

·. Art. .10 - A J?Olítica de us9 e ocupação do.s9lo do-:Municlpio de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO deverá ordenar _.o. ,pleno ,des11nvqlvimep.tO- de suas. fun~ões . sociais, com 
sustent11bilid1ide. ambiental, garantindo o bem es_tar e :a qualid!ide de vi.da de seus cidadãos, 
mediante: · ·. · · · · · · · · · · · . - · · · · · · · · 

1 - a definição de pa~metros e [ndices técnicps e' urbanísticos,. tendo por objetivo o 
. equilíbrio do. adénsamento populacional;. . .. · . ·• · , · · . · · . . · · · · · .. · 

- - 1 ' ' . ' 

• 
li - a p.ossibilidade de criação de nôvas.centra1id11des; ·. 

• - . ' . 

' . ' - ' 
' 

. . 
... ' 

• 
' ' ,, 
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' 
• 

' ' 
· Estado do Espírito Santo 

' 

. . ' 
. ' . ' 

• 

- . 

111 , a permissão de· diversificação de usos,· o. estabelecimento de critérios de 
incomodidade decorrente .dos múltiplos · usos e · os parâmetros . relativos ao impacto de 

. . ' - -

•. vizinhança;· . .. . 
· • IV - a distribuição eqüitativa dos equipamento.s púti!icos e coml!nitários; 

V - a garantia de que a população de baixa renda,tenha IT)Oradia digna; 
VI - o adensamento dos vazios urbanos l:om aproveitamento total da infracestrutura 

instalada. · · · · · , 
• ' • 

Art. 11 - Para a realizaçíio das diretrizes da Política de Uso e Ç)cupação do. Solo 
deverão ser adotadas as seguintes· ações estratégicas: · 

. ' ' ' .. 
1 - implementação do. macrozoneamento; ·: . · 
li - implementação dos instrumentos para,o uso 'e·Gcupação do solo; 
Ili - implementação dos instrumentos para o parcelamento da terra; 
Ili - destinação de .áreas para Habitação de Interesse Social - HIS - nas zonas 

ade·nsáveis; · ,: . · . · · · · .. . · .. 
. IV - implementação d~ um sist111na de áreas verdftS e lazer; . •. 

. " ,_ ; 
,' . . ,, ...... , ', -, 

V - criação. de mecanismos de ineehtivo : para a preservação dos imóveis de. 
·interesse histórico-cultural e ambientalcecológico; · - . · · . 

vr - indução dçi ocupação dos vazios urbano,s nas zonas d~ adensamento; ' 
VII - implantação de equipÇ1mentos públieos. e comunitários. · 

' . ' ,._ ·, ' .. - ' 
. . . ·' • 

SEÇÃO 11. 
•· • • 

• • 

DA POL(TICA DE HABITAÇÃO. 

Art. 12 - A Política de Habitação do Município de.CONCEIÇÃO DO CASTELO tem 
como objetivos: . · . · . · . , · · .. · . _ ~ · · ·· · · • 

1 - çissegurar o direito à moradia como direitp• sociçil diretionado aos grupos sociçiis 
mais vulneráveis e carentes, nos termos do que dispõe o art. 6" da Constituição Federal: · 

li - ·a utilização·. rçicional .do espaço através do1 c_ontrçle do uso do solo urbano, 
simplificando· as. exigências urbanisticas, para gar:aniirà população o acesso. à moradia com 
infra-estrutura · sanitária, transport.e, .· segorança · jurídiea · da 'posse, ,'equipamentos de 
educação, saúde e lazer, ('labilabilidàd.e e adequação Cllltural d,a,moradia;, ·. . · . 
: · Ili - garantir o acesso à Habitação dê Jnteresse S.ocial: ~ .HlS'-~ !!m terra, urbanizada, , - - ' '. ' -, ' •, . - - -

com condições adequadas de infra-e.strutllra e sem fragilidÇlde ambiental; · . . 
IV - garantir a . sustentabilidade secial, . ec:Onômica e. ambiental .. nos. programas 

. ,habitacionais, por intermédio•de polítieas sociais e çle. desenv,olvimento sustentável; 
. ' ' ' i' . . 

•' ._, ,.. ·-' . ' ., 

Art. 13 - Para a consecuÇão da politica habitatjonal deverão ser observadas as 
seguintes estratégias: . . · · . 

1 - .promover a regulÇ1rização .fundiária -jurídi.ca e llrban[stica - dos assentamentos 
habitacionais precários e irregularés de baixa renda; . . -

• . 11 - promover o acesso à terra, por intermédío de instrun:ientos urbanísíicos que 
assegurem a utilização adequada .. das áreas vazias e subutilizaçlas indicadas nas zonas de 
uso constantes deste plano;' .· _ · · · · · . · · 

Ili - impedir novas ocupações irregul1t1res ou .clandestinas nas áreas do Município 
com destinaçao Urbana e/ou Rllr1t1I; · · · 

• 

' ' ' 

1 
' • • • 
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• 

• 

. ' /, 

. . ' ' ' - - ' ' ' . 

XIII - promovet . a recuperação ambiental dà ,Zona iural com a participação .das 
'instituições e atores envolvidos, inclui!JdO propriet~rios, moradores,, trabalhadores rurais e 
poder público; . · · · · . ·· • ·· • · · .· . . · · .. · ·. ·. : .. · - · ·. · . 

XIV - prompver a edlJCação ambiental !Jil rede.pública. ee ensino. · . 
XV - estimular e desenvolver a· gestão ambiental. por 111eio . da implementação· de 

medidas estruturais que envolvam fortalecimento' institucional e o treinamento dos recursos 
humanos oficiais, tornando claros os objetivos do ·governo· municipal em relação ao meio 

, - , 

ambiente; . . . 
. XVI - regular o uso e ,ocupação c;ló solo p'or meios .e técnicas de planejamento 

ambiental, inéluindo as d.iver$as f(lrmas de zoneamento; , • . , , ·,, , , , , 
. XVII - impedimento ou-restrição da QCµpaç,ão u~ana em áreas frágeis de encostas, 

bem com em áreas de notável valpr paisagistico. ·· · " · · · · · 

, 

. . .. 
' ' "' ' 

, , 

, , 

l SEÇÃO IV 
, , , 

' ' . ' . -

, 

, , 

' 

• 

, , 

, , 

DA PRESERVAÇÃO DO PA'TRllÍJÓNIO.HISTÓRIC.0-CULTURAL 
' ' ' . • , , , , •' 

, 

, . 

• 

- Art. 16 ·A Política de Preservação do Patrimônio blistórico Cúltural do Município de - . ' '··-"' ' ' - ' " . _- ·-

CONCEIÇAO DO CASTELO tem por objetivo pre~l!rvar,. qualificar, resgatar e dar utilização 
'social a to.da expre~sã? ma~erial .ª imat~rial, !ómàda h1divJdu~I ou ~m ~njunto, desde, que 
portadora de. referencia à .1dent1dade, a açao ·ou à memóna. dos .diferentes grupos· da 
sociedade. ' • . ··.· . 

' . ' . ' ' ' . 

§ 1° - Entende-se por patrimônio cultur:ai ml!terial toda e qualquer expressão e 
transformação de e.unho históíico.: artlstico, arqu,itetônicorJ')àisag\stico, urbaoistico, científico 
e te~l'lológico, incl.uíndo as· o~~· \o~etos •. ·document05, edific~ões .. e .demais espaços 
destinados às man1festaçOes•att1st1co-cuttura1s. · · · . · . . ·• .. ·• . , . 

§ 2º - Entendirse por pátrimônip culttiral Imaterial tódo e qualquer conhecimento e 
módo de criar, fazer e viver.identificados.com.o ~remente. pSrtencente à ctJltura comunitária, 
tais como . as festas, danças,. ·o entretenimento, ;bem cpmo,• . as ·manifestações literárias, 
musicais, plásticas, cênicas, lúdicas, religiosas, en1re outrªs prátiqas da vida social. .· 

. . ' ' - _, . 
" ' . ' '" .:_. - . ' . 

Art 17 ·A Política de P~s~ção dQ. Patrim(\niO f-'.listc'.!íico-Cult1,1ral terá as seguintes 
diretrizes: . . · · .. . .· . . . .. ·.· · · .. · .. ···. · 

1 ..: promoção do .cadastrame11to .do Patrimônio Histófil»Cultµral do Município; 
li -'dar c()nhecimento.aqs cidadãos e seraprôpriadp pela cidaae todos ·os bens de 

valor cultural; · . , : · , · · . · . 
Ili - garantir o uso adequado dai\ édifiçações incluídas no patrimônio arquitetônico 

público ou privado; · · . ' · ' ·. · · . .· •. . . ·. · · . · · 
lV - estabelecer e consolidar a.~~stãq.par;iÇipativa.do patrimônio cultural; . 

· V - prPPiciar a recµpefi!~q do Patrimônio Hislóricó·Cultüral .do Municipiô, com a 
criação d,e incentivo fiscal, a•ser'normatiZado. . · · · , · .~ •·.. , ·. · 

.. -. . ,- · . ,. 
i -

SEÇÃOV . ' 
, 

• ' 1 • . - / .. - ' 

DA·POLÍTICA DE TRANSPORTE E.MOBILIDADêURBANA 
' ; .·.· ., ""• ., .-· . ,.. . 

, , 

, 
, , 

, . 
, 

, . 

• • 
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. 
' . . 

Art. 18 - A Política de Transporte e cie Mobilidade·.uroana do· Município de • • 

CONCEIÇÃO DO CASTELO tem por objetivo melhorar a circulação e o transporte, dentro e 
fora <jo seu perímetro, com incentivo a utilização d<;> transporte coletivo, ~rom?ver a 
interligação com as demais cidades da região e .importantes centros urbanos reg1ona1s, com 
melhor grau de acessibilidade e mobilidade da popu!.ação .de baixa renda, bem corno aos 

• 
portadores de deficiência física. . ·· - · . · 

• 

• 

' 

. _, ' 

Art. 19 - A Política de Transporte e de Mobilidade Urbana. deverá seguir as 
seguintes diretrizes: . . 

1 - articular todos as meias de transporte que operam_no. município em uma .rede . ' un1ca; • 

!! - priorizar o transporte coletivo sobre o individual na ordenação do sistema viário; 
Ili • dar tratamento urbanístico adequado e melhoria às vias da rede estrutural e 

corretjor de transporte, de modo a garantir a segurança dos cidadãos e preservação do 
patrimônio histórico; ambiental e arquitetônico da cidade. 
. IV - dar acessibilidade àl! pessoas· portadoras de deficiências flsicas e com 

necessidades especiais; . ' · · 
V - promover o transporte intermunicipal; 
VI - assegurar a participação comunitária no planejamento e na fiscalização dos 

órgãos gerenciadores e operadores de transporte . 

Art. 20 - O sistema municipal de transporte será constituído pelos seguintes sub-
sistemas: 

• 

, 1 - viário; .· 
li - de transporte público de passageir9s; 
Ili - de transporte de cargas; · 
IV - cicloviário . 

. ' ~EÇÃOVI 

' 

' ' ' 

DA POLÍTICA DJ: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
. .. 

-

• 

. Art. 21 • A Política de Desenvolvimento Econômico do Município de CONCEIÇÃO 
DO CASTELO tem. por objetivo proporcionar à população trabalbo, · emprego e renda, 
qualificar e re-qualificar mão:-de-ol:)ra, incentivar pequenos empreendedores e fortalecer as 
cadeias produtivas lociiis. ·. · 

' 
' 

' 
Art. 22 - Para atender estes objetivos serão observadas·.as. seguintes diretrizes: 
1 - atração de investimentos públicos ou· privados, nacionais e -estrangeiros, 

compatibilizando crescimento econômico. com geração- de empregos para a população 
local, e preservação do equilíbrio ambiental; · 

li - dinamização da cap!,'lcidade econômica de forma articulada entre a atividade 
- ' ' . -

industrial, comercial e agrícola e as ativida<;les culturais e turísticas; · 
Ili - re-qualificação dos principais .. eixos ·com.erciais · da cidade, através de 

intervenções urbanas, criando novas centralidades; , · - , , . 
IV - incentivo à permanência do pequeno agricultor na- zona rural. com él criação de 

mecanismos de comercialização cte ptodutos; 
V - promoção da capacitação do empresário rurai no que se r ere a utilização de 

insumos e defensivos agricolas e equipamentos de proteção individual; 

• 
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• 

VI - uso racional de recursos hídricos, tais como· irrigaç~o. manejo sustentável do 
solo e gerenciamento; . 

, VII - implantação de núcleos industriais organizados, saneado.s e. ocupados de 
forma satisfatória e ecologicamente moderna; 

• 

VIII- adequação dos recursos financeiros obtidos com o turismo de modo.a ampliar 
sua participação na economia do município; · 

IX - investir na qualificação de mão-de-obra; 
X - captar recursos públicos e ou. privados acoplados aos dispositivos de 

planejamento especifico, de modo a fomentar a agricultura e o turismo; . - - ' 

• 

TÍTULO li 
. 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 
. ' 

CAPITULO 1 
• 

1 • 

DO MACROZONEAMENTO . 

' 
Art. 23 - o Macrozoneamento fixa as regras, f!,lnctamentais cta ocupação do solo do 

Município e fica dividido em: · 
1 - M1 - macrozona urbana; · • 

li - M2 - macrozona de expansão urbar,ia; 
• Ili - M3 , macrozona rural e de restrição à ocupação urbana. 

§1 o - A macrozona urbana. é aquela· ocupada ou já.comprometida com a ocupação; 
§20 - A macrozona de exp<1nsão urbana é aquela destinada â ocupação necessária 

' - . . -

ao crescimento do Município, tendo como limite de expansão 04 Km (quatro quilômetros) 
medidos para qualquer lado, a partir do pon!o de referência· "interseção em circulo" da 
Avenida José Grillo, localizada próximo a esquina da rua Adalto rerreira da Mota." 

§30 - A macrozona rural e de restrição á ocupação urbana é. aquela : 
1 - que apresentà as com condições físicas àdvel'Sas à ocupação; 

• 

li - destinada a ocupação ~grícola; 
Ili - sujeita a proteção ambiental; . 
IV - imprópria à urbanização. . 

• - : ·-, 

Art. 24 - As macrozonas urbanas, de expansão e ru.ral e de restrição à ocupação 
urbana são as constantes do mapa 1, em anexo. 

Art.· 25 - O Perímetro Urbano aprovado ém legislação anterior a este Plano Diretor 
deverá ser revisto e adaptado à nova delimitação da Macrozona Urbana proposta . . ' 

Art. 26 - Ficam criadas 8 (oito) Áreas de Planejamento (APs), delimJtadas segundo 
suas característica::; espaciais, sócio-econômicas .e culturais conforme Mapa 2 em anexo. 

Parágrafo único - As Áreas. de Planejamento estão · assim caracterizadas e 
descritas: 

1 - AP 1 - Sede, Caetetu, São João da Barra, Jatol;>á, Ribeirã.o da Conceição, São 
Bento, Estreito e lndaiá; 

11 - AP2 - São Cristóvão e Mata Fria; • 

Ili - AP3 - Pindobas IV, Ribeirão do Meio e Alto Rlbeirão·. 
- ' - ' 

IV - AP4 - Monforte Frio, Boa Esperança, Cantinho do Céu e Bom Sucesso; 
V - AP 5 -Angá, Monforte Quente, Lajinha e Viçosa. 

• • . . 
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' 
• VI - AP 6 - Morro Vênus, Água Limpa, Pedra Limpa, Santo Antonio do Areião, 

Formosa, Duas Pontes e Montevidéo; 
VII - AP 7 - Tingá, Barro Branco, Santa Luzia, Taquarassú, Manga Larga e Vargem, 

Alegre; , 
VIII - AP 8 - Ribeirão de Santa Teresa, São José da Bela Vista, Santa Teresa e 

Santa Helena. 

Art. 27 - Para a definição. das Áreas de. Planejamento foi considerado critério a 
diversidade cultural, agrícola e ambiental das comunidades .. Esse parcelamento visa o 

. melhor ordenamento urbanístico do município, tendo em vista normatizar a pressão 
imobiliária, disciplinar o crescimento econômico. e fomentar a cultura de cada região. A 
divisão de planejamento proposta não visa a divisão territorial e sim a melhor distribuição 
dos recursos 'municipais de acordo com as necessidades de cada AP . 

• 

' 

CAPÍTULO li 
• 

' . 
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 28 - Para controle ·do uso e ocupação do solo, o Município será dividido em 
Zonas que serão instituídas a partir de regras gerais e da análise dos impactos ambientais, 
sociais, econômicos e geográficos. · . . 

§10 - As Zonas não serão sobrepostas e abrangerão a totalidade das Macrozonas 
Urbana e de Expansão· Urbana.. · 

§20 - Zonas de Especial Interesse, pennanentes. ou transitórias, são espaços da 
Cidade perfeitamente delimitados sobrepostos em urna ou mais Macrozonas ou Zonas, que 
serão submetidos a regime .urbanístico .específico, relativo a formas de controle que 
prevalecerão sobre os controles definidos para a Màcrozona ou Zona que as contêm . 

• 

CAPITULO Ili ,, ' 
' • 

~' ' 

·DAS ZONAS QE USO E DE ESPECIAL INTERESSE 
• 

Art. 29 - As Zonas de Uso terão as seguintes denominações e conceitos: 
1 , 7 ·- ' • 

1 - Zona Residenc;ial é aquela onde prevalece o u.so para moradias unífamíliares ou 
multifamiliares e as atividades de apoio a esse uso, compatíveis entre si; 

li - Zona Comercial e de ~erviços é· aquela onde prevalecem as atividades 
comerciais e de prestação de serviços, cla.ssificadas de.acordo com as intensidades dessas 
atividades, admitida a incidêrícia de uso residencial e de atividades econômicas ligadas aos 
setores primário e secundário; · . · ~ · . · 

Ili - Zona de Uso Misto ·é aquela onde as ativlpades residenciais, comerciais e de 
serviços, compatíveis, entre si, coexistem, sem a predominância de qualquer dessas 
atividades; · · · · 

IV - Zona Industrial é aquela onde ·prevalece à existência ·de indústrias e de 
atividades .correlatas do setor secundário e inç;lui aquelas de seu apoio, viabilidade e 
complementação, compatíveis entre si; 

V - Zona Rural é aquela onde p~evalecem atividades agrícolas e de criação animal e 
aquelas de apoio e complementação, compatíveis entre si 

§10 - As Zonas de Uso das Ma Urbana e df;l Expansão Urbana, são 
aquelas delimitadas no mápa 3, em anexo 

. ' 
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. 

§2º .. - O uso residencial é adequado em todo o Município . 
• 

• 

• 

• -· 
• Art. 30 - As Zonas de Especial Interesse receberão as seguintes denominações e 

conceito: . 
J - Zonas Especiais de 'inter.esse Social ...: ZEIS são porções de ter.ritório destinadas 

prioritariamente à regularização fun"diária, Úrbanização e à produção e -manutenção de 
Habitação de Interesse Social - HIS . · • · . . • 

li - Zonas Especiais de Interesse Ambiental - .ZEIA são áreas públicas ou privadas 
destinadas à proteção e recupera_ção da paisagem e do meio.ambiente; 

· Ili - Zonas Especiais de Interesse Histórico-Cultural - ZEIHC são âreas formadas por 
sítios, ruínas e ·conjuntos de relevante expressão arquitetônica, histórica, cultural e . . . 

paisagística, que necessitam de políticas específicas para efetiva proteção, recuperação e 
' . . ' 

manutenção deste patrimônio.; . 
IV - Zonas Especiais de, Interesse Turística ..,. ZEIT sã!) áreas públicas ou privadas 

destinadas ao lazer e a promoção de eventos esportivos, artísticos e culturais; 
V - Zonas Especiais de Interesse Comercial- ZEJC são áreas já consolidadas como 

.centros comerciais e de, prestação de serviços, cujo objetivo é. o fomento das atividades 
econômicas · · 

• 

§10 - Os parâmetros para cada uma das zonas especiais, defiryidas- neste artigo, 
serão definidos por lei específica. .. . , · 

• • 

§20 - Enquanto não hou,ver lei munil;ipal regulamentando as zonas especiais, 
conforme o disposto no parágrafo· primeiro, hão poderão ser aplicados os parâmetros 
estabelecidos para as Zonas de Uso previstos para estas <(lreas, 

' • " . -

Art. 31 - As Zonas Especiais de Interesse Ambienta.! - ZEIA - caracterizam-se por: . . 

1 - áreas verdes públicas, cujas funçõ!'!S .são proteger às características ambientais 
existentes e oferecer espaços públicos adequados e qualificados ao lazer da população; 

li - áreas onde. se situam nascente.s e cabeceiras_ dos córregos, com objetivo de 
proteger as características. ambientais existentes; · · 

Ili - áreas públicas 9u pri_vadas, em situação de. de&_radação ambiental, que devem 
ser r,ecuperadas para ampliar os espaçQs voltado$' ao lazer da população; 

IV - · áreas pr.ivadas, com ·vegetação significativa e preservada, situada na 
Macrozona, com objetivo de propiciar o equilíbrio ambiental. . . 

• 
. . 

· Art. 32 - Lei municipal pode vir a estabelecer outra área com as características 
acima, desd~ que respeitados os critérios' desta lei e o conjunto de normas existente sobre 
a matéria. · 

• 

• 

• • 
' 

' 
TITULO 111 

• 

DOS PARÂMETROS .PARA O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO 
. . 

- ' ,SEÇAOI 
• 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 
• 

Art. 33 - São índices e parâmetros urba.nlsticos reguladores. da ocúpação do solo: 
1 - para terrenos : · 

a) dimensões do lote (testadas, divisa .e áreas); • 
b) recuos, investiduras e limites de profundidade; 

li - para edificações: 
• 

• 

. . 
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• 

a) afastamento das edificações'e entre edificações; • 
b) altura máxima das edificações e/ou número máximo de pavimentos ( gabarito ); 
c) Área Total das Edificações "."' ATE, para determinação da área máxima de 
construção das edificações, a ser definida 'pelo valor resultante da multiplicação do 
lndice de Aproveitamento da Área ..:. IAA estabelecido para o local pela área do 
terreno; . 
d) taxa de ocupação; . 
e) dimensões máximas da· projeção das edificaçqes; 
f) área mínima da unidade; 

· g) número de vagas Para estacionamento; 
h) limite de implantação das edificações, decorrentes . das características 
dimensionais, geológicas e de relevo do terreno; 
i) taxa de permeabilidade do solo; 
j) varandas e saliências; ·. 
k) coberturas; 

• 1) pilotis . 

' 

SEÇÃO .li 
• . . 

• 

DAS CO~DIÇÕES DAS EDIFICAÇÕES 
• 

Art. 34 - Toda edificação terá afastamento mínimo obrigatório de acordo com o. 
previsto no Quadro! '-'Anexos 1, li, Ili e IV, desta lei.' . 

Parágrafo único - Marquises,· balanços, 11arandas, projeções, poderão avançar no 
máximo 50°/o (cinqüenta por cento) do valor do afastamento da obra . 

. 

Art. 35 - A altura .e o númerq. de pavimentos das edificações afastadas e não 
afastadas das.divisas obedecerão ao disposto no Quadro 1, em 'anexo,· segundo s Zonas de 
.Uso em que se situem. · · ' .. 

• . . 
• 

Art. 36 - Para as. construções de uso exclusivamente residencial, a taxa de 
ocupação do terreno não poderá exceder a ao% (oitenta por cento). 

Parágrafo único - Será obrigaiória a reserva mínima de 1 Oo/o (dez por cento) da área 
total do terreno para compor a área permeável . 

. 

' Art. 37 ' Para as cqnstruções mistas, comerciai$ e industriais a taxa de ocupação 
poderá atingir ate 80% ·(oitenta por cento), desde que outros dispositivos do Código de 
Obras do Município sejam obedecidos. . · .• . · · ·. · · · 

·Parágrafo único - SeFá obrigatória a reserva mínima de 10o/o (dez por cento) da área 
total do terreno para compor a área permeável. . · 

. 

Art. 38 - A área mínima útil das unidades residenciais unifamiliares será de 40,00m2 
(quarenta metros quadrados). · 

Art. 39 - Os locais para estacionamento .Óu guardà de . veículos obedecerão as 
regras estabelecidas no Código dl'! Obras.do-Município, não sendo computados na.ATE. . . ' ' ' . 

• 
• • • 

Art. ~O - Nas Habitações de 1.nteresse Social - HIS,. situadas nas Zonas Especiais 
de Interesse Social - ZEIS, 11erá exigida a proporção de 1 (uma) vaga para cada .unidade. 

' ' - ' 

• 

' V•'•'•"•'''-·'••'•-·•-·••••"''"_,,__ ··-·-----··· . 
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• 
• 

• 

Art. 41 - As edificações situadas em terrenos de encostas, cuja inclinação seja 
superior a 30o/o {trinta por cento) deverão seguir. padrões mais rígidos' de engenharia e de 
arquitetura. 

Art. 42 - É permitido o aproveitamento da cobertura do último pavimento das 
edificações, a ser computado na ATE, · obedecida·· a condição de que o terraço é 
considerado pavimento, devendo ser obedecido o gabarito. 

Art. 43 - As edificações poderão apresentar pavimento térreo em pilotis aberto, 
devendo ser contado como pavimento, de acordo com o gabarito· . 

• 
1 • 

SEÇÃO Ili 

• D.O PARCELAMENTO DO SOLO 
• 

. 

Art. 44 - Nos futurC!>s parceíamentos a serem aprovados .no Município deverão ser 
considerados os· seguintes critérios para análise e aprovação: 

1 - adaptabilidade do traçado à topografia; · · -
li - relação entre declividade e dimensão do lote; 
Ili - relação entre dimensão (ias vias, dimenSão do lote e gíJbarito máximo; 

• 

IV - relação entre uso e dim.ensão•oo lote; . · · · . · · 
V - Os lotes deverão ter frente de no mínimo 12,00m (doze metros), respeitadas as - . exceções desta lei. · ·· · 

. . 
. 

Art. 45 - Na aprovação de loteamentos urbanos será. necessária uma análise 
específica de cada empreendimento, sendo certo que no mínimo o poder público exigirá . . 

uma quantidade de lotes para construçãocde equipamentos públ.icos. 
Parágrafo único - 5o/o (ci!'lCO por cento) da área total, np mínimo, serão reservados á 

implantação de equipamentos ~(lblicos, independentes da~ área destinada é)s vias de 
circulação. · · ·· · - · 

• • 

Art. 46 - O _lote mínimo permitido terá área dé 30_0m2 (trezentos metros quadrados) 
. . ·• 

e testada de 12,00m (doze metros). . 
, §10 - Nas Habitações de Interesse Social - HIS situadas nas Zonas Especiais de 

Interesse .Social - ZEIS, o lote mínimo permitido terá área _de 120,00· m2 ( cento e vinte 
metros quadrados) e testada mínima d.e 8,00 m (oito metros). · 

§ 2° - Na Macrozona de· Expansão Urbana o lote mínimo permitido terá a mesma 
área e testada da Macrozona Urbana. ' · · · · · 

, . . 
Art. 47 - A adequação do -projeto de parcelamento á topografia do terreno deverá ser 

um parâmetro à ser considerado na elaboração e aprovação deste, observados os 
seguintes itens. . ·· . . . · . · .· ·. 

1- não será permitido parcelamento do solo oride mais de 10% {dez por cento) da 
área da gleba tenha declividade superior .a 100º/o (cem por cento); · · 

. 11- Serão obedecidas as seguintes prôpo~ções entre a área dos. lotes e dec;lividade: 
a)- Entre zero e. 30o/o (trinta por cento} de declividade ..:. lotes com área _mínima de 

300m2 {trezentos metros- quadrados) e testada mínima de 12,00m (doze metros) na 
Macrozona Urbana e de Expansão :Urbana; ·· · 

. ) . . 
' 

\ . , 

• 

• 

' 
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b)- Entre 30% (trinta por cento) e 4!'io/o (quarent;;i e cinco por cento) de declividade -
lotes com área mínima de 600m2 (seiscentos metro.s qµadrados) e testada mínima de 
18,00m (dezoito metros) na t.1acrozona Urbana e de Expansão Urbana; · 
· c)- Entre 45o/o. (quarenta e cinco por cento) e 60o/o (sessenta por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 1.000,00m2 (mil metros quadrados) e testada 
mínima de 24,00m (vinte e quatro metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana; 

d)- Entre 60% (sessenta por cento) e 1 OOo/o .(cem por ce.nto) de declividade - lotes 
com área mínima de 1.800,00m2 (mil e oitocentos metros quaqrados) e testada mínima de 
3Q,00m (trinta metros) na Macr<><!:ona Urbana e de El\'pansão Urbana. · 

; Ili - No mínimo 5% (cinco por cento) da área loteada deverão ser destinadas a áreas 
verdes (largos, pra'Çl!s.e parques). 

IV - s.erão obedecidas as seguintes proporções entre a áFea dos lotes, uso e 
dimensão mínima de caixa de rua (calçada mais leito carroçável e mais canteiros, quando 
houver): · 

Via arterial 
Via coletora 
Via local 

·.Industrial 
} 

23 
20 
18 

- . 

comercial · 

. 23 
20 
15 

. 

residencial 

18 
15 
13 

V. - será obrigatória· a apresentação de. projeto paisagístico e arborístico com 
cronograma de execução, para a aprovação d~ loleamelltos. 

• • 
. • 

Art. 48-.Poderão ser aprovados condomínios nà Macrozona Rural, com aprovação 
do Poder Executivo Municipal e do Conselho Municipal· dó Rlano Diretor, desde que 
obedecidos os seguintes parâmetros:· · • 

a) Lote corn área mínima de 1.000,00m2 (mil metros quadrados) e testada mínima 
de 20,00m (vinte metros); · . · · · · ·. · 

b} Taxa de Ocupação= 30o/o (trinta por cento}; ' • 

• e) Gabarito = 3 (três) pavimentos; · ... 
d) Altura Máxima= 14,.00m (quatorze metros); 

.. 

e) Número Máximo de Unidades= 3 (três) . 
• ' TÍTULO IV. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLiTICA-URBANA 

. Art. 49 - Para a promoção, planejamento; controle e .. gestão do desenvolvimento 
urbano, serão adotados, dentre outros, os seguintes instrumentos de política urbana: 

• 

1 - Instrumentos de planejamento: 
' 

• 

a - Plano Plurianual; 
b - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
c - Lei de Orçamento An uai; · 
d - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
é - Lei de Parcelamento do Solo; 
f - Planos de desenvolvimento econômico e. social;. 
g - Planos, programas e projetos setoriais; · .· 
h - Programas. e projetos especiais de urbanização; 
i- Instituição de unidades de conservação; 
j- Zoneamento ambiental. 

' . 

-

• 
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11 - Instrumentos jurídicos e urbanísticos: 
a - Parcelamento, Edificação ou Utilização comp_ulsórios; 
b - 1 PTU Progressivo no Tempo; · 
c - Desapropriação com pagamento: em títulos da dívida pública; 
d - Zonas Espeçiais de interesse social; . 
e - Outorga Onerosa do .Direito de Construir; 
· f - Transferência do Direito de Construir; 
• g - Consórcio Imobiliário 
h - Direito de Preferência; 
i - Direito de Superfície; 
j - Estudo Prévio de lmpactà de Vizinhança (ElV); 
k - Licenciamento Ambiental; ·· 
1 - Tombamento; ' 
m - Desapr9priação; · 

' 
n - Compensação Ambiental;. 
Ili - Instrumentos de regularização .fundiária: .. 

' 

a - Concessão de gireito real de uso; • . 

• 

b - Concessão de uso especial para fins de moradia; · · 
c - Assistência técnica e jurídica gratuitac para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos, especialmente na propositura· de ayões de usucapião. 

• 

• 

IV - Instrumentos tributário.s e financeiros: 
a - Tributos·municipais diversos; · . 
b - Taxas e tarifas públicas específicas; 
c - Contribuição de melhoria; 
d - Incentivos e benefícios fiscais; . 
V - Instrumentos jurí.dico-administrativos: 

• 

a - Servidão Administrativa e limitações administrativas; . 
b - Concessão, Permissão 0u Autorização de uso de bens públicos municipais; 

• c - Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos; · · 
d - Contratos de gestão com concessionária pública m~~nicipal de serviços urbanos; 
e - Convênios e acordos técnicos, operaciônais e de cooperação institucional; 
f - Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta; 
g - Dação de imóveis em pagamento da dívida. . . 
VI - Instrumentos de democratização da gestão urbana: 
a - Conselhos municipais; 
b - Fundos municipais; 
c - Gestão orçamentária participativa; · 
d - A,udiências e consultas públicas; 
e - Conferências municipais; 
f - Iniciativa popular de projetos de lei; · 
g - Referendo Popular e Plebiscito; · 

• • 

. . 
' 

CAPÍTULO .1 . 

' 
• 

' 

• 

• 

DO PARCEt:AMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPUL~ÓRIA 
• • 

-

Art. 50 - São passíveis de Parcelamento, Edifii:ação ou Utilização Compulsória, nos 
termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 
5º e 6º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 __ Estatuto da Cidade, os imóveis 
não e~ificados, subtilizados ou não utilizados localizados nas Macrozonas Urbana. 

' ' ' - . 

• 

• 
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Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 e Conceição do Castelo - _ES - Telefax: (28) 3547-1101 
---- _ _._~.__ ... ___ ., ----' . - - ,_._ -· .•• :. - - - -• -• - ~ 1 

' ' ' ,, - ' 

. 
' . 
• 

' . 



r------- --

• 

• 

CONCEICÃO DO CASTELO , . _, . 

·PREFEITURA MUNIÇIPAL. 
• 

• 

Estado do Espírito Santo "º'' srrn _,,. ••11 rlf• •11,,'at'd __ ,_ª 
-·-' .... , .. ,_.~-- ·-------------------'---------,~--·-- - - -·-·· 

• 

• - . 
§ 1º. Fica facultado aos proprietários dos imÇveis de que trata este artigo propor ao 

Executivo o estabelecimento do Consórcio Imobiliário, conforme disposições do artigo 46 do. 
- - - ' 

Estatuto da Cidade. 
§ 2º. Considera-se solo urbano não edificado os terreno5 e glebas, de um mesmo 

proprietário, com área superior a 720 m2 (setecentos metr-0s quadrados), no todo o.u em 
partes, localizados na Macrozona Urbana, quando o coeficiente de aproveitamento utilizado 
for igu'al a zero. . · · · 

§ 3º. Considera-se solo urbano subtilizad.o os terrenos e glebas com área igual ou 
superior a 1000 m2 (mil metros quadra~os), localizados na. Macrozona Urbana, quando o 
coeficiente de aproveitamento não atingir o mínimo de 0,2, ou quando a área reflorestada 
nos terrenos e glebas não atingir 200/o do total da área. · -

§ 4º. Co.nsidera-se. solo urbano não utiliZ8do todo tipo de êdificação que esteja 
comprovadamente desocupada l'lá_ mais de _doís anos a· partir da promulgação desta Lei, 
ressalvados os casos de imóveis integrantes de massa falida . 

• 

. 
' .. 

7 • - ' -

Art. 51 • Ficam exclui dos da obrigação estabelecida no artigo anterior os imóveis: 
1 • Utilizados para instalação das seguintes atividades econômicas: • 
a ·terminais de logística; . · __ ' 
b :- transporta.doras; · · .. 
c - garagem de veículos ·de transpor!e de passageiros. ·· 
li - exercendo função ambiental essencial, tecnicamente .comprovada pelo órgão 

' . ' 

municipal competente; . . 
Ili - de interesse do patrh:nônio cultural ou--ambiental; -
IV - ocupados por clubes ou associações de classe; 
V - de propriedade de cooperativas habitacionais. 

. 
-

Art. 52 - Os imóveis. nas condições a que se refere o artigo 50 serão identificados e 
seus proprietários notificados. -

§ 1 ºA notificação far-se-á: 
1 - Por funcion~rio do órgão ,competente do Executivo, au proprietário do imóvel ou, 

no caso de este ser· pes.soa juridica, a quem tenba 'poderes . de gerência geral ou 
administrativa; ·· .. 

• 11 - p9r edital quando frustrada_, por três vezes, a ter;itativa de notifici;ição na forma 

• 

prevista pelo inciso 1. -·. . · 
§ 2°. Os proprietário~. notificados deverão; no prazo máximo de um ano a partir do 

recebimento da notificação, .protocolar pedido de aprovi;i_ção e execução de parcelamento 
ou edificação. . · · . · · 

. § 3°. Somente pode~o-apresentar pedidos:de -aprovação de projeto até D2 (duas) 
vezes para o mesmo lote. , . · · 

§4° .. Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois 
anos a contar da aprovaçãà . do .projeto, podendo ser prorr0gável por . mais dois anos, ' 
.conforme Lei 6766!76. . · 

· §5°. As edificações enqu~dradas no § 4°, do artigo 50, deverão estar ocupadas no 
prazo máximo de um ano a partir do recebimento da· notificação. · 

§ 6°. Em empreendímentos de grande porte, em_ caráter excepcional, poderá ser 
prevista a conclusão em etapas, assegurando"se que o projeto aprovado compreenda o 
empreendimento como um todo. . · · ' 

§ 7°. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis. posterior à data 
da notificação, transfere as obrig11ções de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
neste artigo, sem interrupção de quaisquer prazos. · 

' • • ., 
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§8º. Os lotes que atendam as condições estabelecidas nos §§ 2° .e 3°, do artigo 50, 
não poderão sofrer parcelamento sem que esteja condicionado à aprpvação de projeto de 
ocupaçãci. 

CAPÍTULO 11 
' 

DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPÓ .E DA 
' 

DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO-EM TÍTULOS 
' 

Art. 53 • Em caso de descumprimento das. etapas e dos prazos estabelecidos no 
artigo anterior, o Município aplicarà alíquotas progressivos do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo .de 5 (cinco) anos 
consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, 
conforme o caso. . . · 1 · · •· . . 

§ 1º. O Poder Executivo elaborará lei específica, com b.ase no§ 1°. artigo 7° da Lei 
'Federal nº 10.257, de 10 >de julh9 de. 2.001· - Estatuto da Cidade, estabelecendo a 
graduação anual das alíqu9tas p1ogressivas e a aplicação deste instituto. · · 

§ 2º. Caso a obrigação de' parcelar, e,dificar e utilizar não esteja atendida no prazo de 
5 (cinco) anos o Município manterá a cobrança pela al!quota rnáxima, até que se cumpra a 
referida obrigação. · 

- - - . ' 

§ 3º. ·É vedada a çqncessão de isenções ou de anistias relativas á tributação 
progressiva de que se trata este àrtigo, ··· 

' 

Art. 54 - Decorridos os cinco éilnos de cobrança do 1 PTU Progressivo no Tempo sem 
que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e ,utilização, o 
Município poderá proceder a desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida 
pública. . 

§ 1°. Os. títulos da dívida l'Jública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestaÇões cinua!s. iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 2º. O valor re;l'I da'indenização: ' · 
· 1 - Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado 

em função de opras real .. izadas pelo Poder Público na área. onde o mesmo se ·localiza, após 
a ílotificação. ·· · . · . . . .·· .· • _ . 

li - Não computará . expectativas de ganhos, · lucros cessantes e juros 
compensatórios. . · .. · . ·.. . · · · · 
· § 3°. Os títulos -de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos. ' 

§ 4°. O Muniçípio procederá ao . adequado aproveitamento do imóvel no prazo 
máximo de cinco anos, contado a partir da suaincorp0ração ao pátrimônio público. 

§5°. Ficam mantidas para o adquirente de imóyel nos térmos do § 4°, as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no artigo 50 desta Lei. 

- ·, ' . 
• 

.CAPÍTULO. 111 
-

DA OUTORGA ONEROSA DO 01.REITO .DE CONSTRUIR 
' ' ' '• 

• -
Art. 55 • O Poder Executivo M1Jnicipal poderá exercer a faculdade de outorgar 

onerosamente o exercício do Direito de· Construir, mediante contrapartida financeira a ser 
' 

• 

' 
- - ---

' 
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. ' 
prestadà pelo beneficiário, conforme disposiÇões dos artigos 28, 29, 30 e 31 do Estatuto da 
Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos definidos nesta Lei. 

' 

Parágrafo único. A concessão da Outorga Onerosa do Direito de C.onstruir poderá 
ser negada pelo Poder Executivo Municipal caso o Conselho do Plano Diretor Municipal 
resolver rever o que está escrito. • 

' 

· Art. 56 - As áreas passíveis de Outorga Onerosa são aquelas onde o Direito de 
Construir poderá s'er exercido . .acima do permitido pela aplicação do Coeficiente de 
Aproveitamento-Básica até o limite estabelecido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 57 - A contrapartida financeira, que corresponde á outorga onerosa de potencial 
construtivo· adicional, será calculada de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

• 

Conselho do Plano Diretor, para cada situação apresentada. · 
' , 

Art. 58 - Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa do Direito de 
Construir serão destinados ao fundo Múnicipal de Desenvolvimento Urbano. 

CAPÍTULO IV ' 

' 
• DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRU.IR 

' 

Art. 59 - O proprietário de.imóvel localizado nas M:acrozonas Urbana e de Expansão 
Urbana poderá exercer em outro local, passível de receber o potencial construtivo; ou 
alienar, total ou parcialmente, () potencial construtivo não utilizado no próprio lote, mediante 
prévia autorizaçã9 do Poder Executivo Muniçipal; quando tratar"se de imóvel: 

1 - de interesse do patrimônio histórico culturat, • 
li - de imóvel lindeiro ou defrontante às zonas especiais de interesse ambiental; 
Ili - exercendo fúnção , ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão 

municipal competente; · · · · . ~ 
IV - servindo a p~ogramas de regularização 'fundiária, yrJ:>anização de áreas ocupadas 

por·população de baixa renda e HIS; ·· . . . · · · 
§ 1°. Os impveis que se enquadrarem nos inpisos 1 e Ili poderão transferir até 11l0o/o 

(cem por cento) do coeificiente de aproveitamento básico não u!ilizado; · 
§ 2°. Os imóveis que . se enquadrarem no inciso li poderá transferir até 50% 

'(cinqüenta por cento) do coeficiente de aproveitamento básico não utilizado; 
§ 3°. A transferência de pqténcial construtivo: _prevista. no inciso· IV acima, só será 

concedida ao proprietário que .doar ao Município seu imóvel, para os fins previstos neste 
a~go. · ·· · · . 

• 

Art. 60 - O potencial construtivo, à' ser transferido, será calculado segundo a 
equação a seguir: · 

ACr = VTc + CAc x CAr + VTr x Ate 
Onde: . 
ACr =Área construída a se~ recebida , 
VTc =Valor Venal do metrÓquacirado do terreno cedente · 
CAc = Coeficiente de Aproveitamento Básico .do terreno c6dente 
CAr = Coeficiente de Aproveitamento máxirnci do terreno receptor 
VTr = Valor Venal do metro quadrad · do terreno receptor . .· 
A Te =Área total do terreno cedente · 

' • 

' 

• 
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Parágrafo único. O Coeficiente de Aproveitamento ,Básico será o d.o uso residencial 
multifamiliar da zona. 

Art. 61 - Os Imóveis tombados e aqueles definidos como de Interesse do Patrimônio 
Histórico Cultural, poderão transferir seu potencial construtivo 

' 

não utilizado para outro imóvel observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo 
permitido na zona para onde.ele for transferido. 

Parágrafo único. O proprietário do imóvel que transferir potencial construtivo, nos 
termos deste artigo, assumirá a obrigação de manter o mesmo preservado e conservado. 

' 

Art. 62 - Os imóveis lindeiros e defrontantes ás Zonas Especiais de Interesse 
' ' ' 

Ambiental terão gabarito limitado, podendo transferir. seu potencial construtivo não utilizado 
para outro imóvel observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo permitido na 

• zona para onde ele for transferido, de acordo com a Lei de· Uso e Ocupação do Solo. 
- ' \ . ' . 

• 

l 

Art. 63 - O impacto da concessão de outoÍga de potencial construtivo adicional e de 
transferência do direito· de construir deverá ser monitorado permanentemente pelo Poder 
Executivo, que tornará públicos os relatórios do monitoramento. . · 

• 

· CAPÍTULO V. 

' 
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIAl;IAS 

• 

Art. 64 - As Operações Urbanas Consorciad.as são .o conjunto de intervenções e 
medidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, 
usuários permanentes e investidores privados, ccim o objetivo· de alcançar transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando os espaços 
públicos, melhorias de infra-estrutura e sistema viário, num determinado perímetro contínuo 

1 - - ' 

ou descontinuado. · · · . . · · 
' 

Art. 65 - As Operações Urbanas Consorciadas têm, como finalidade: . 
1 - implantação de equipamentos estratégicos para (! desenvolvimento urbano; 

11 - otimização de áreas envol,vidas em' intervenções urban!sticas de. porte e reciclagem 
de áreÇ1s considéradas subtilizadas; · · · · · 

Ili: implantação de programas de HJS; 
IV - ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público coletivo; 
V - implantação de espaços públicos;. · · 
VI - valorização e criação de patrimônio histórico-cultural, ambiental, arquitetônico e 

paisagístico; . . . . . . · ... · · · · 
VII - melhoria e ampliação da infra-estrutura e .da rede viária estrutural. , . • 

·, ' . ' -~ 

Art. 66 - Cada Operação Urbana Consorciada ~rá criada por lei específica que, de 
acordo com as disposições dos artigos 32 834 qo Estatuto·da Cidade,·conterá, no mínimo: 

1 - delimitação d,o perímetro da área de abrangência; . 
11 - finalidade da operação; · 
Ili - programa básico de·ocupação da área e intervenções previstas; 
IV - Estudo Prévio. de Impacto Ambiental e de Vizinhança - EIV; 
V - programa de atendimento econômico e social ·para a população diretamente 

afetada pela operação; · .. 

" 
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VI - solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da 
necessidade de remover os moradores; . .. 

VII - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor 
cultural e ambiental, protegidos por tombamento ou lei; 

- VIII - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função dos benefícios recebidos; 

IX · - forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente 
compartilhado com representação da sociedade civil; ·-
. X - conta ou fundo específico q(Je deverá receber os recursos de contrapartidas 
financeiras decorrentes dos benefícios urbanístico.s concedidos . 

• 

§ 1º. Todas as Opera~s Urbanas deverão ser· previamente aprovadas pelo 
Conselho Municipal do Plano Diretor. . .. 

§ 2º Os recursos obtidos pelo Poder Púb.lico na forma ·do inciso VIII deste artigo 
serão aplicados exclusivamente no programa de intervenÇões, definido na lei de criação da 
Operação Urbana Consorciada. · 

- Art. 67 - A Outorga Onerosa do Direito de Construir {jas áreas compreendidas no 
interior dos perímetros das Operações Urban11s Consorciac;las, reger-se-á,' exclusivamente, 
pelas disposições de suas leis. específicas, respeitados os coeficientes de aproveitamento 
máximo para operações urbanas. · · 

Parágrafo único. Os imóveis localizados no interior dos perímetros das Operações 
Urbanas Consorciadas, não são passíveis de receper o potencial construtivo transferido de 
imóveis não inseridos no seu perímetro. - · 

' 

· CAPÍTULO Vl 

DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 
' 

- Art. 68 - O Poder Público municipal poderá aplicar o ,instrumento do Consórcio 
· lmobiliáÍ"io além das situações previstas no artigd 46 do Estatuto da Cidade, para viabilizar 

• 

empreendimen~sdeHIS. .. , 
§ 1°. Considera-se -Consórcio Imobiliário a forma. de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação, por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público 
municipal o seu imóvel e, após a realização das obras, recebe corno pagamento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificad;is. - • 

§. 2°. A Prefeitura poderá promover o aproveitameoto .do .imóvel que receber por 
transferência · nos termos deste· artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão . . . 

urbanística ou outra forma de C()nti'atação. . . 
§ 3°. O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste 

artigo receberá, como pagamento, ' unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas. · · · · · · 

Art. 69 - O valor das unidades'ímobiliárias a. serem, t;1ntregu_es ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antt;1s da execução das obras, obs!lrvado o disposto no 
§2° do Artigo 8° do Estatuto da Cidade. · · 

. . - . 
Art. 70 - O Consórcio Imobiliário aplica-se ·tanto aos imóveis sujeitos á obrigação 

legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto áqueles por ela nã 
abrangidos, mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei. 
-

• 
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Art. 71 - . Os consórcios imobiliários deverão .ser formalizados por termo de 
responsabilidade e participação pactuados entre o proprietário urbano e.a Municipalidade,. 
visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem como das obras· de 

' . 
uso público. . · 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

' 

Art. 72 - O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de Preferência para 
aquisição de imóvel· urbano objeto de alienação onerosaentre particulares, conforme 
disposto nos artigos 25, 26 é 27 _do Estatuto da Cidade. · · · 

Parágrafo único. O Dir1;1ito de Preferência será. exercido sempre que o Poder 
Público necessitar de áreas para: 

1- regulari?:ação fundiária; , , 
li - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
Ili - implantação de equipamentos urbanos e ~munitários; 
IV - criação de espaços p~blicos .de lazer e áreas verdes; 
V - criação de unidade& de conservar;:ão ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; . . . ~ 
vr- proteção de áreas de interesse histórico, culturál ou paisagístico,' 

' 

.. Art. 73 - O·Executivo ela.borará lei municipal que delimitará as áreas em que incidirá 
o Direito de Preferência nas Macrozonas'Urbana e de Expansão Urbana, 

· § 1°, Os imóveis colocados à venda nas áreas. definidas no "caput" deverão ser 
necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisir;:ão pelo prazo 

- . . - ' 
de cinco anos, : . .. , 

§ 2°, O Direito de Preferência será exercido nos !otes com área igual ou superior a 
'1000 m2 (mil metros quadrados), · " · 

' ' 

Art. 7,4 - O Executivo deverá notificàr o proprietário do imóvel, localizado em área 
delimitada para o exarcício do Direito, de Preferência,' de,ntro do prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da vigência da lei que a delimitou, · 

• Art. 75 - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel para que o 
Município, no prazo máximo de trinta dias manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo. 

§ 1°. À notificação mencionadà no "caput" sérá anexada proposta de. compra 
assinada por terceiro . interessado . na aquisição do imóvel, .da qual constarão: prer;:o, 
condições 'de pagamento e prazo de validade. . . _ · ·· · . 

§ 2°, A declaração de intenção de alienar. onerosamente o imóvel, deve ser 
apresentada com os seguintes documentos: · · · . - · 

1 - Proposta de compra,_ apresentada peJo terceiro 'interessado na aquisição do 
imóvel, da qual constará preço, .condir;:ões de pagamento e prazo de validade; 

11 - · Endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras 
' N ' -

comun1caçoes; . . 
· Ili - Certidão .de inteiro teor da matricula do imóvel, l!)<pedida pelo cartório de registro 

de imóveis da circunscrição imobiliária competente: ·· . . . · ·· 
IV - Declaração assinada Pelo proprietário, sob as. penas-da lei, de que não incidem 

quaisquer e cargos e ônus ·sobre ·o imóvel, inclusive os: de natureza -real, tributária ou 
·executória. · · 

' 
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Art. 76 - Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, a Administração 
poderá manifestar, por escrito,. dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência 
para aquisição de imóvel. · · · 

§ 1°. A Prefeitura fará publie<ir num jornal local i;>U regional de grande circulação, 
edital de aviso da notificação recebida, nos, termos do· artigo anterior e da intenção de 
aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada. .. • 

§ 2°. O decur_so de prazo de· trinta dias. após a data de recebimento da notificação do 
proprietário sem a manifestação expressa do Poder E1(ecutivo Municipal de que pretende 
exercer o direito de preferênciá faculta o proprietário a .alienar onerosamente o s'eu imóvel 
ao proponente interessado nas condlçõe.s da.proposta apresentada sem'prejuízo do direito 
do Poder Executivo Municipal 'exercer a preferência em face de outras propostas de 
aquisições onerosas futuras dentro do prazo .legal de vigência do Direito de Preferência . 

. . • 
•' \ . 

Art. 77 - Concretizada a v~nda a terceiro, o pr0prietário fica obrigado a entregar ao 
órgão competente do Poder Executivo Municipal cóp'ia do Instrumento particular ou público 
de alienação do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura. 

§ 1°. O Executivci promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de 
nulidade d~ alienação onerosa eft;ituada em condições diversas da proposta apresentada. 

• § 2º. Em caso de .nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo 
poderá adquirir ó imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial e territorial urbano ou 
pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele . 

• • 

. . . 
Art. 78 - O Executivo elaborará lei municipal, de acordo com .o-que dispõe o Estatuto 

da Cidade, defininda todas · as demais cond(ções para aplicação deste instrumento 
urbanístico. · · .. 

• 

CAPÍTU.LO VIII 

.. 
DO DIREITO DE SUPERFÍCl:C - \ . -

• 
•• • . 

Art. 7~ - O Direito d,e Superfície poderá ser exercido em todo o território municipal, 
nos termos da iegislaçãq..federal, com autorização do executivo a: . 
· 1 - exercer o. Direito. de Superfície em áreas particulares onde haja carência de 

• 

equipamentos públicos e cor11unitários; . · , · 
11- exercer o Direito de Superfície-em carã,~r transitório Para remoção temporária de 

moradores de núcleos habitacionais .. de baixa renda., pelo tempo que durar as obras de 
urbanização. . • · , · 

• , 
• • 

• Art. 80 - O Poder Executivo poderá conceder onerosamente o Direito de Superfície 
do solo, subsolo ~u esp<!ÇO aéreo nas áreas públicas. integrantes do seu patrimônio,. para 
exploração por parte das concessionárias de serviços públicos . 

• 

Art. 81 - O proprietário de terreno poderá conceder ao Municlpiq, por meio de sua 
Administração Direta ou Indireta, ó direito de superfície, nos termos da legislação em vigor, 
objetivando a implementação de diretrizes constantes desta· lei~· -

' . ' - ' 

CAPÍTULO IX . 
\ ' ' . ../ 

DO ESTL!DO OE IMPACTO D.!õ VIZINHANÇA 
- ' - ' ' 

• 
' 
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Art. 82 -- Os empreendimentos considerados de impacto. urbanístico e ambiental, 
·adicionalmente ao cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislação urbanística, 
terão sua aprovação condicionada à elaboração e aprovação de EIV - Estudo de Impacto 
de Vizinhança, a ser apreciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal. 

Art. 83 - O Executivo· elaborará · lei municipal · definindo os empreendimentos e 
atividades que dependerão de elaboração do E.studo Prévio .de Impacto de Vizinhança (EIV) 
e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter.as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento. 

-

Parágrafo único. A Lei Municipal a que se refere o caput deste artigo poderá prever 
outros empreendimentos e at.ividades além dos já me.ncionados no artigo anterior. 

Art. 84 - O EIV deverá co11templar os aspectos positivos e negativos do 
empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente ot,1 usuária da área em 
questão e seu entorno, devend() incluir, no qué couber, a análise e proposição de solução 
para as seguintes questões: ·· . . 

1 - adensamento populacional; 
• 

li - uso e ocupação do solo; • 
Ili - valorização imobiliária; .-· · 
IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e. de energia elétrica, bem 

·como geração de resíduos sólidos, liquidas e efluentes de.,drenagem de águas pluviais; 
. . ' -

• 

VI - equipamentos comunitários, como os de saúde e educaçãó; 
VII - sistema de circulação e· transportes, incluindo; entre outros. tráfego gerado, 

acessibilidade, .estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 
' - - L • • • 

VIII - poluição sonora, atmosférica e hídrica; 
• IX - vibração; · · 

X - periculosidade; 
• 

.. 
' 

XI - geração de resíd.uos sólidos; 
• 

• . ' 

XII - riscos ambientais; · · . -
XIII - impacto sócio-econômico na populaÇão residente ou atuante no entorno. 

Art. 85 - O -Poder ·Executivo Municipal,. para eliminar ou mini!'Tlizar impactos 
negativos a serem gerados pelo empreendimento,, .deverá solicitar· como condição para 
aprovaçãó do projeto, alteraçê)es e complementos no mesmo, bem como a execução de 
melhorias na infra-estrutura urbar;ta e .de.equipamentos comunitárjos, pelo interessado, tais 

• 

• como: · 
.. 1 - ampliação 'das redes de infra-estrutura urbana; · · ' -

11 - área de terreno ou' área edificada_ para. instalação· de equipamentos comunitários 
em percentual compatfvel com o ne~ssário para o ate_ndimento da demanda a ser gerada 
pelo empreendimento;_ _ - · 

111 - ampliação e adequação do sistema viário, ponto de ônibus, faixa de pedestres, 
implantação de sinalização semafórica; · • 

IV - proteção acústica,· uso de filtr.os e outros 'procedimentos que minimizem 
incômodos da atividade; . · ·. 

V - manutenção (le imóveis, fachadas ou outros elementos-arquitetônicos ou naturais 
considerados de . interesse paisagístico, histórico, artfstlco ou cultural, -- bem como 
recup!'lração ambiental da área; 

VI - cotas de emprego e cursos cie capacitação profissional, entre..outros; 
VII - percentual de habitação de interesse socia.I no empreendimento; 

. ' 

-' 
' 
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• 
. . 

• 
' 

VIII - possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade; 
IX - manutenção de áreas verdes. . · · 
§ 1 º. As exigências previstas nos incisos anteriores deverãq ser proporcionais ao 

porte e ao impacto do empreendimento. · · ... · ' · · . · . 
. · § 2º. - A·aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo 

de Ajustamento de Conduta pelo interessado, e.m que. este se compromete a arcar 
integralmente com as despesas decorrentes. das obras e serviços necessários à 
minimização ·dos impactos decorrentes da implantação do empreendimento e demais 
exigências apontadas pelo .Poder Execu.tivo Municipal, · antes da ·finalização do 
empreendimento. • · · . ' · 

• 
. . 

§ 3°. O Certificado.de Conclusão da Obra ou o A.lvará (!e Funcionamento só serão 
emitidos mediante comprovação da conclusão da5'obras previ11,tas no parágrafo anterior. 

' . . ' . -
' ' . . . 

Art. 86 - A elaboração do EIV não substitui o licen.ciamento ambiental requerido nos 
terri1os da .legislação ambiental. · ., • 

-. ' -
Art. 87 - Dar-se-~ publicidade aos docu,mentos integrantes ç!o_.EIV/RIV, que ficarão· 

disponiveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado. 
· § 1 º. Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da 
área afetada ou suas associações. · · · · ·· - · 

§ 2º. O órgão público respbnsável pelo .exame. óo . EIV/RIV deverá solicitar do 
interessado a publicação por três ·vezes consecutiv,as em jornal de grande circulação no - - ' ' 

municipio e, quando achar necessário, a realização ·.de·· audiência pública sobre o . . 

empreendimento. 
• 

CAPÍTULO X . · ·. 
,- ' ' . 

PROJETOS ESPECIAIS 
' . .. 

• 

• 

' 

• • -· ~ _,.,. 

Art. 88 - Entende,se por projetos especiais o conjunto de· ações · públicas e/ou 
privada$ nas áreas de significativa relação estrutural do 'município que mete.cem atenção e 
detalhamento .levando-se em conta suas escalas .de intervenção: . 

· 1 - a significativa· ·relação destas estruturas nci contexto do município e seus 
desdobramentos, como barreira ou como c0riexão; · · 

11 - a necessária .cOnsidef'llção sobre apr0ximações de projetos médios e. localizados, 
derivados da análise global e <:!os pormenores de contingência de cada fragmento. 

. ' . . ' - ' ' . . . 
. ' . . . -·~ '. . '- . . ·. ' . -? '• 

CAPITULO XI . 
' • • 

' .. , ·:·.1 .. • • • 

DOS PLANOS SETORIAIS • · 
• 

Art. 89 - Para desenvolver os projetos 1:1etoriais ·o Poder Executi~o nomeará o Grupo 
Técnico de Apoio com profissionais.çlo quadro'funcional, com critério,s multidisciplinares. 

' - / . -

• 

Art. 90 - O Grupo T;écnico de Apoio - GTA, tem por atribuições: 
• 1 - rever.o .Plano Diretor, Lei de uso e Ocupação do Solo, Lei de Parcelamento do 

Solo, Código de Obras, Código de Po~turas; . · · .· . · 
li - analisar e emitir parecer sobre os R~tórios de Impacto que trata esta Lei; 
Ili - gerir o Sistema de lnformações de que tr~ta.esta Lei; • . · . . . 

• • . . 
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• 

IV - promover e executar as medidas ne~ssàrias à aplicação desta Lei, 
deserripenhando as demais atividades que para tanto se façam necessárias. 

Parágrafo único - A coordenação de;> Grupo Té.cnico - GTA - caberá à um dos 
membros do GTA, devendo este ser escolhido pelos demais membros do Grupo Técnico. 

- - .· . 
-

Art. 91 - O GTA atuará com .as Unidades dé Gestão - UG, que será composto por 
membros da comunidade local, no sentido de: ' . 

1 - identificar os pormenores da cidade; e 
li - as possibilidades de reurbanização dos lugar~s fragmentados. 

' 

' 
Art. 92 - O Executivo elaborará lei municipal ,especifica viabilizando a aprovação e 

aplicação dos.planos setoriais. , 
' ,_ 

. ' ' ' 

Parágrafo único - Novos. projetos de uso, oeupação ou parcelamento . . 

estarão submetidos às diretrizes dos. planos. setoriais .. 
l 

• , . 
TÍTULO V 

• 

-

DA GESTÃO DA POLITICA.URBANA 
' ., ' - --

·CAPÍTULO! 
• 

• . DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - . - . 

do solo -

. Art. 93 - Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão· (SMPG), 
instituindo estruturas e processos democráticos . e participativos, que visam permitir o 
desenvolvimento de um.processo contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e gestão da 
política urbana. · · · · ·· · 

• • ' ' . 

Art. 94- São objetivos.do Sistema Municipal.de Planejarriento e Gestão: 
1 - criar canais de participação da sociedade·,.na ge!!tão municipal da política urbana; 
li - garantir eficiência e eficácia .à gestão, vis~ndo a IJlelhoria .da quàlidi;ide de vida; , 
111 - instituir um .processo. permanente e ststematizado de detalhamento, atualização e 

revisão do plano diretor. .. ·. ' ·: ·· · · • 
'' ' • 

Art. 95 - O Sistema Municipal' de Planejarrrenfo e Gestão atua nos seguintes nlveis: 
1 - nível de formulação de .estratégias, .das polítiC;_as é de atualiiação do plano diretor; 
li - nível de gerenciamento do, ~lanó diretor, de formulação e aprovação dos 

programas'e projetos para.a sua implementação; . · .· , 
Ili - nível.de monitoramento-e controle pos instrumentos urbanísticos e dos programas 

e projetos aprovados. · · · - · _ · - _ , 
' ' 

1 • ' ' ' 

. Art. 96 ~O Sis,tema Municipal de Planejamento e Gestão é composto por: 
J - Conselho Municipal do Plano Diretor; -
li - Grupo Técnico de Apoio - GTA; · · ' 
Ili - Sistema de Informações Municipais. . • 
IV - Unidade de Gestão. - UG , 
V - Fundo Municipal do Plana Diretor -

' ' 

• 

-
' ' 

' 

' . 

• ' -
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• 

' 

• SEÇÃO 1 · . 

·DOS ÓRGÃOS DE G.ESTÃO DO. PLANO DIRETOR 
. j 

Art. 97 - O processo de gestão do Plano Diretor será desenvolvido pelo executivo 
Municipal, através da implantação ·de um Conselho · Municipal do Plano Diretor, 
Conferências Municipais .e do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

- ' • 

Art. 98 - Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, de caráter deliberativo, 
com as seguintes atribuições: · . 

J - Realizar a Conferência .. Municipal de Política Urbana e Rural que ocorrerá 
anualmente nos dois primeiros anos de implantação do Plano Diretor Municipal e a partir de 
então bianual; 

li - Fiscalizar e fazer cumprir a implementação das normas contidas n.a Lei do PDM; 
Ili - Elaborar alterações no zoneamento e definir sobre propostas apresentadas; 
IV - Opinar sobre a G:omp11tibilidai:le das·propostas de obras contidas nos PPA e nos . . \ - . . 

Orçarpentos anuais; . . · .. · · . . • 
V - Deliberar sobre os casos omissos da l..ei do Plano Diretor e da Lei de 

Parcelamento; 
VI - Elaborar regimento interno; 
VII - Gerir-0 fundo financeird do Plano Diretor. 
Parágrafo único ~ O conselho deverá se reunir uma ve? a cada três meses e 

havendo necessidade será convocada reunião extra9rdinária 
- • 1 

' 

Art. 99 - O Conselho será composto por 11 membros efetivos, além de seus 
respectivos suplentes, com mandato de 2 anos e terá a seguinte composição: 

1 - 5 membros do Poder Publico sendo três do executivo e dois do legislativo 
li - 6 memb.ros da sociedade civil {empresarial da indústria .e comércio, do setor 

popular como· organizaÇão de moradores, entidades religiusas, movimentos sindicais, 
profissionais liberais) e Conselho de. C>esenvolvi.mento ComiJnitário; .... 

§ 1°- Os membros titulares e·S\Jplentes ~erão indicados pelos respectivos setores, de 
·acordo com o regimento interno, em seguida nomeados pela Comissão Executiva do PDM; 

§ 2° - Os Conselheiros deverão ter no mínimo ensino .f\Jl'.ldamental completo e serem 

• 

residentes no Município de Conceição do Castelo. · . · . · 
• 

' - . 
Art. 100 - O primeiro conselho do. Plano Diretor será c,omposto pelos membros da 

comissão executiva do PDM, com mandato a ser exercido até um mês após a eleição; 

• • • 

Art. 101 ·Os membros do Conselho no exerciC:io de suas ~tividades não receberão 
qualquer tipo de remuneração ou subsidio 

Art. 102 - Caberá a Secretaria Municipal de Administração o suporte técnico e 
administrativo necessário ao· funcionamento do ·Gonse.lho, · podendo ocorrer em casos 
eventuais a contratação de parecer técnico especializado. · · 

) 

Art. 103 - As _reuniões do Conselho serão públicas, facultando aos munícipes 
solicitar por escrito com ·ustificativa, que se inclua assunto de seu jnteresse na pauta da 
reunião subseqüente; · · · .· . · · · . · . · · 

• 

• • 

, 

• 
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-
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Art. 104 - O Poder Executivo convocará a Co~ferência M~nicipal da Cidade, que 
terá como objetivos: . · · , . · . 

1 - Avaliar· a condução e os impactos da implementação das normas contidas na Lei . . . 

do PDM; • 
11 - Sugerir alteração, qu~ deverá ser aprovada por l!li .• das. diretrizes estabelecidas 

pelo Plano Diretor; . · 
. Ili - Sugerir alteração no. cronograma de investimentos prioritários em obras 

(contemplando as propostas que foram apresentadas de acórdo com cronograma de 
prioridades para compor o PDM); 

Art. 105 - ·A. Conferência Municipal · deverá ·• ser amplamente convocada e l:lela 
poderão participar, debatendo e votando, representantes do executivo, de órgãos técnicos, 
da Câmara Municipàl, entidades c;omunitárias, religiosas, empresariais e sociais; 

• • • 

Art. 106 - A Conferência Municipal deverá ser reafiz.ada no priroeiro ano de cada 
legislatura. · · · · · · · · · · 

' . 
) 

• 

• . 

• 

\ 

• 

SEÇÃO li· 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 
. . 

Art. 107 - O Sistema de Informações Municipais, gerenciado pela Secretaria 
Municipal de Administração, e apoiado pela Secre~ria Municipal de Finanças, tem como 
objetivo fornecer informações para o planejaroento, 9 monitoramento, a implementação e a 
avaliação da politica urbana, subsidiando a tomada d1:1·decisões· ao longo do. processo . 

§ 1° .. O Sistema dê· Informações Municipais deverá conter e manter atualizados 
dados, informações e indicadores sociais, culturais, ei:oryõmicos, ·financeiros; patrimoniais, 
administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográ(ieos, ambientais, imobiliários e outros de 
relevante interesse para o Município. . . · · · ~ · . 

§ 2°. Para a consec4ção dos. objetivos .'do Sistema deverá ser1 definida unidade 
territorial de plànejamento. e controle .. 

• 

Art. 108 - O Sistema de Informações Municipais deverá opedecer aos princípios: 
1. - da simplificação, eeonomicidade, . eficácia; 'clareza, precisão e segurança, 

evitando-se a duplicaçãa de meios e instrumentos para fins idênticos; e, · .. · 
11 - da democratização, publicação e disponibilização d.as informações, em especial 

as reléjtivas ao processo de implementação, controle e avaliação do Plano Diretor . 
' ' ' . ' - . 

• 
. . 

' SEÇÃO Ili 
1 

. 0~$ l!Nl.DADES i;>E GESJÃO . 
• • 

' ' ' . 

Art. 109 - A Unidade de Gestão ~ UG é .o núcleo de discussão, composto por 
representantes da sociedade civil mais os membros do .Grcip() Técnico de Apoio que 
formularão alternativas e', propostas par'll os processos de · urbanização existentes ou a 
existir em cada setor de sua competênc;:ia no muniéípio. · · 

. ' 

SEÇÃO IV ' 
• 

• • • 

00 FUNDOMUNIC-IPAL 00 PLANO DIRETOR. 
- . ' - ' 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

'• . 
' ' . 

' \ . -
Art. 110 - Fica criado o Fundo Mu.nicipal do PI.ano Diretor constitaldo pelas fontes de 

receita: 
1 - recursos próprios do Municjpio; 

li - transferências intergovernamentais; . 
Ili - transferências de instituições privadas; 
IV - transferências do exterior; · 
V - transferências de pessoa física; .· 

• 

' 

VI " receitas provenientes da Conces.são do Direito Real de. Uso de áreas públicas, 
. exceto nas ZEIS; · · · ' · . · • · 

VII - receitas provenientes de Outorga Onerosa do Direito. de. Construir, 
VIII - receitas provenientes da .Concessão do Direito de Superfície; -. ' ·-

1 X - rendas provenientes 'da aplicação financeira do!! seus recursos próprios; 
X • doações; , . · . 
XI - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei. 
§1º. O Fundo Municipal .do Plano Diretor será. gerido pelo Conselho Municipal do 

Plano' Diretor a· ser constituído . pelo Execl.ltivo Municipal, que regulamentará seu 
funcionamento. . , , .. 

§ 2º. Os recursos especificados no inciso VII serão aplicados: · 
1 - na produção de HIS em todo o Município; · • 
ll - em infra-estrutura e eql.lipamentos públicos na Zona de Recuperação Urbana . 

• 

,CAPÍTULO VI 

-
DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA G.ESTÃO. 

' . . 
•, 

' ' 

Art. 111· - Fica assegurada a participação da população. em .todas as fases do 
processo de gestão democrática da pQlítica urbana, mediante as seguintes instâncias de 
participação: · ·· · ' 

1 - Fórum Municlpal de Pôlltica Urbana; · 
li - audiências publicas; · 

• 

' ' 

Ili - iniciativa popular. de projetos· de lei; de. planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; ··· " 

IV - plebiscito e referendo popular;· . 
V - conselhos municipais relacionados à política urbana . 

• 

'Art. 112 - Anualmente, o Executivo submeterá ao Conselho Municipal do Plano 
Diretor relatório de gestão do exeréício e plano de ação para o próximo pei'lodo. . 

Parágrafo único. Urna vez analisado pelo Conselho .'Municipal do Plano Diretor, o 
Executivo o enviará à Câmara Municipal e dará publicidade ao mesmo . 

' ' • 

SEÇÃO 1 . ' ' 

• 

' 

' 
' DO FÓRUM MUNICIPAL DE POLiTICA URBANA ' . -

' . 

. Art. 113 - O Fórum Municipal de Política Urbana ocorrerá ordinariamente a cada 
dois anos, e extraordin~riamente quando cpnvocado pelo Conselho Municipal do Plan 
Diretor. · · · · 

• 

• 
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, 

• 

• 

' ' ' ' 

Parágrafo único. As reuniqes do Fórum serão abertas/à participação de todos os 
cidadãos e cidadãs. . 

• 

Art. 114 - O Fórum Municipal de 'Política Urbana d~verá, dentre outras atribuições: 
1 - apreciar as diretrizes da. política urbana do Municlpió;. 
li - debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando criticas e 

sugestões; . · . , 
Ili - sugerir ao Executivo as adequ·ações nas ações esfratégicas destinadas a 

.implementação dos objetivos; diretrizes, planos programas e projetos; 
IV - deliberar sobre planei de trabalho para o l:>iêniei seguinte; . 
V - sugerir propostas de ·alteração da Lei··. do Plano Diretor, a serem 

• 
consideradas no momento de sua modificação ou revisão. 

TÍTULO .VII . · 
' 

'• .. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS· 
' . - ' . ' 

, 
Art. 115 - O .exeéutivo deverá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei. de 

revisão do Plan~ Diretor, após cinco anos aPQ.s a aprovação desta Lei, ou a qualquer tempo 
em caso de necessidade ou cala.midade pública. '· · · · · 

' . . ·. . 
,. 

' ' 
Art. 116 - É o Prefeito Municipal de· Conceição do. Castelo àutorizado a promover a 

edição do texto integrar do Plano Diretor Municipál - PDM, do Município de Conceição do 
Castelo-ES, que serão.distril:>uidos gratuitamente, ·· .. · ·• 

' --- - . 

Art. 117 ~Fazem parte integrante desta lei, os seguil'ltes anexos: 
.1- Mapa 1; Macrozonas Urbana, de Expansão e Rural e de Restrição à Expansão 

Urbana; · · · . · · · · · · . 

• 

11~ Mapa 2, Área de Planeiamento -APs · · . 
111- Mapa 3, Zoneamento relatÍV.9 às.Macrozo.nas Urbanaie. de Expansão .Urbana; 
IV- Quadro ! -Tabela delni:lices e ParâmE!tros Urbariístiéos (Anéxos 1, li, Ili e IV); 

·V- Quadro li - Tabela de Àtividades por Tipos de Grupos. · 
' ' . ' . - . . . ' ' ' 

• 

Art. 118 • Esta lei complementar entra em \/ig•or. 01 (um) ano após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em c0ntrário: · · ·· · . 

• . 
• 

• 

• 

• • . ' 

• 
• 

) . . 
i . 

' 

Conceição dei Castelei-ES, 25 de r.1arço.de:2011. · ·· 
. . - ·, ' ' ' 

• ' < ' 

• 

. 

ADET.O 
Muniêipa~ 

' . 

. ' ' 
', . ' 

• 

• 

1 

. ,_ "'"'• ·-·~--------'-......,..-----....,........;.---------.;...,.. ...... ...;_ _______ _ -·- --··------·-

Av. José Grilo, 426 - Cep; 29370-000 ~Conceição do.Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
' 1 • • ' ' ' 

nmr.r .-.""mr.::;-.hn+.- ... 11 ,..,.._ · · · - . - . - - - - - ·_ - • • · · • - • 
• 

---t!J8• •!io'i<· "'ii'i;tiirõi;of!o tzfj1J1,.,:i-.;1r!i.)il'b1>11fM~ &-;tl:t~*"iillilfii -~~1i4".J ~r~;~,,:,l$1i,··~ilf.\i~-:wÃJ Ji11'iftfü~~;,c.;;-~ .. _., · _ . 

• 

• • 

' 



~'fl~~' 
h;; - ,,,, 
\ ,-;, 

• 

. . " 

";•t, -••'* t 'r'ey-, ,,, 

' \ 
\ 
' \ 

' • 
' " • , , 

, .. • 
~,,."' 

• 

• 
; .... 
• • • 

~ ... · - .... ... ••• 
,.·~ç=~----j 
'·- .. -J 

o"f_ .......... \~ ~-- • ---.·-~ 

' •• 

••• 
, 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ,. 

.. -,. 

' . t~ ... ' .. ' ' ' • 
' , 
' ' 1 
• 
' , 
• 
' • 
' .. ~.1 

• 

,,,~ 
' ,,t' 

' . • .. . " " 
.. 

. . 

.. . . 

• 

. . •'' 
' ': , ... 
. •' ., , 
' f , 

' , 
/ 
' • , , 

' , 
' ' ' 1 • 

" ' ' .. , ,' 
'• , • 

.. 

-. . .. 

-. ,- ' ' .. •, 
• -.. -.. .. . . . . 

'·---- . . ··-· .. -·- . 
.. ... .. ' ' . .. 

.. . . 

-

.. 
' .. -

• . . . ' 
' . ·-· . 

. . ·- • • •• -- .. 
' --··, .. ' : 

. .... . . : .. •, .. 
. _\ 
'···\ -~· :,· .... ····-·· .... .... . .. ._ .. """ . ·. . . ·• ·. . ' ' - .. . . . . . . .. . . .. . . ··.· . 

:·:: :: .. ::';'.:::~:· ·~~--··. ·.~~'.~··:··~:::· .;·::7~,. -··· . .. . _.. ··.·~ .. ~ -..... -.: .··· .. ;·,--11..:~. .... .. ·~-·· ........ , 
. . .. :, ,, .. _. ... :_ : .. ·:· ."·'.··: ...... -.:: _" ·.," 

' . . . ·•. ' ·--- " ... . -·· ........ - ···· .. ."··.·:.;:- ... ,., ..... '•• . · .. ·.·.• .. •. '.'.·,·:. . ' • .......... , ••, ·:····· -· .,,, ... ··.··· .. · ....... ·.·,~· ....... 
. :-'. -: : ·::.·· . '" . -.--.•... :: ' . . ·: ~ •· ; ... : : ': : .'. .::' ;.: ' :.:., ~ '.'.·:: :~ .'. :·'. ; . :· · .. -., -·- .. · .... ,,., .. -·-·· ., .... . .. . . ~-· ... ···· .. : ...•........ -···· ............... . .. ... :.:_· .': ·.·-.:·., ... _ ,- ...... ' ' ····.'.·.·.:·".: .... ·.·. ·:.:· ... ·.·_;:,· .. -....... : :. :· . : ... ' ·:::: :.-~ .. ":.;.;·::~::.:~ ': ;: .. "··- ..... ·" -.. .. ·- •···.... . . ' ...... . " . . ..... ::::-·:·· .·.: ....... _ ........ , ....... ' .. , ... :.•····· ... 

-~·· .·.: ······ .. ·.•.-; ...... .. ... .. ·-.........•.. · ·· .. ···· .. -.. ·. ·-' .. ··--~~··. , .. ...... ~' ;•. :.·.,.: •'' •' : . ·: .... :: .... . 
~·~· ., ..... '.- ......... -.... .. ................... , ............ . ..... . ... ·'• . . --... ,;;,;· '• .. 

L.EGE' 'DA •ZOIJ JS 48 EspeciaJ lnt.:tst' 

• 
nll;M 

ZUC - ZOni! Con1ercií111 1 d• S.rvlçDS 

- Zono11 d• Uso Msto 

r" 

):'.:":/ ZEIA -Zona E;p1e1111 Clt imer.sse Amb!truel ·-
' 

• 

.. . 

--'-------------------

... 
.~.~"."::"': ........ __ 
·:- .... - _--·._-• ·---

•• 

• .. 
... .. -.... 

' ... 

.. · .. ' . .. 

.. 
• 

... ... 

• . . ... . . ···--

---------., 

' ' ' ' ' • 
' • 
' • -,- • 

• . 
-.... 

~J~ 

_j'' ,. 

' • • 
' ' • 
' • " • • , 

• • 
' ' " , 

' , 
" , , 

' • 
" • 
" , • 
' , 

' • , 
" • 
' , , 
' ·• 
' , 
' , , 

·' , 
' ·· .. f 

' • , 
-. ' '. ... - ., 

. ; . - .. ' ..... - . . 
' ... --. . . . 

·. -. ·. ' .. 

.. ' ' ' ' 1 ,, 
' ' . .. , , 

' -. - ... • • 
• .·- -- .. .. .. ' ··.--·.·.-·, 

-...... } 
• -- 1 ···- ._, .. . .. : ' ···-···.... :., ... . . . . .·, . . . · ... - . ·. -i:.·._-·.:· .. ., 

·a'-.. •·.·. I .·:--- ..... ;-, . ·-.. . - ' ···-· --·_ ···:.--·; __ , . . ·- ., 
,.. , . I 

. r- ' 
·-· l r.-.-. _., 

.~ .... __ :::· .... ,.' 
t;: ..... : ' ., 

·\. . , 
. : -~ 
-- .. ~\ 

-~ ."\. 
··.-. ..... 

• •• 
'\ .. ., . '·· 

.... . . 
• • ... 

• • .... . 
-----··· 

..... 
•• • •• •• 

• •• •. • 
• 

-

- - ·~ ... --·'• -!<- " 

•, 
• •, -, 

' ' ' ' ' ' • , 
• 

• 

• 



. , 

• ' , ... 
ri ,;,,•t h' (· 

' • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Ruia\ 

.. 

• 
" 

. . . 

. . 
•• 

. , ··. . . ' •'• ,'_ 

" 

" '-.:· • 
-... . . ' . -

• 
" 

,-,,· 

''- -.. 
• ··-· ··.,· 

·' ~ -·· 
. 

" 

• 

C7J Rodovia Pavilnentacla 

0 RodoVla sem PaVlln•ntaçãa 

•.. ' .. -
·""'-'*'-' .. 

" 

' 1 • 

01ues ·3·3 
• 

• .· 
.' . - .-

,. ' ., .. -

• 

• 

' • 

1 
1 

• 
. i 

'•. 

• 1 
1 . .., 
--· 

... 
• • • • • • • 

··~,-f\i.l<! l~c .• · 1 

. .. 

, . 

""'---·-- --·- ... 
• 

. " . 
• • 

! 

• 

• • 

1 

1 

• 
• 

• 

. . 

·-A~'°'-"-.'. •.·~.·.-. '·'··· ·-:.;,-,-,,_ .• • ·í"-•''!"'"'Cl·f;·;·•;;•·:;;:;·,,::·:•·:·····-··--·························-··········--·-·· ,,., , -~· .,.,.,_.,,,_ \ ,,,., ,.,.._ ,-.;i. -~'-·'-··· ... ~·-

··--· ---•.. • 
--------. --~-

i 
' 



' 

' 
.• !,-. -·• 

"I • 
" • i' . ·; 

-~ 
-..;, 
.;;:; ,, -.. ·' -·'5-• '.'~ 

~ 
·.~ 

F\ar\Gjamanlc,, 1 

l.F1arwji1111ômo :2 

-:~PIW1e1an1efl10 3 
" • • 

. .,P!an1;1.1amenlo 4 

• 

... 
' -',- -.,, 

• • 

' •,' ' 

• 

' .,. 
·-~ ' , ·1·· 

{. . 
" 

D Área de Planejamenla 7 

Q Àrea da P!a-tejamer;to e 

' ·-... ' _,,._,,·, 
.. : .. ·,, 

·'· 

.. 
• ·'·"' ., .. 

~-· '·;:-•·'. '":il' . __ ..;.-:. -· :-.... '· 
.-.::. '··· .... ~ 

... - ' -.... 

u 

• 

''·· -• 
... . ·-

• • • 

12 L.IMlt• das. APs: ~ Ãru1 d• Planeji;menlo 

21 Rodo'o1a Pavimeruad.a 

J~1AreaU~ 

0 RodoVla sem Pll\llmentayão 

[Z11 com unidaa.e. 

--. 

01ues ·3·3 

o:'.) 3 ' ·, \ • • 
' • 

rf-P-~,..J; ' 

• • \..,.......-... 
~· l-. < •-/ 

\ --, --

• 
! , 

• 
( .. 

• 

' -- ' 

• 

-- --- ------- --·· 

• 



• r '. • 

1 
• 

• 

.. -

A 
t , 
~ • 
' 

• 

t: f, 
í i l l 1 •• 
i'i j, 
TI ,,.._ 
... 1 -,. 
·:j -.. ; 
. , ' ,s; 

. . li 

. ~ 
1;-; k' :r;: 

í ' _l~. 

i1 lf 
f. ~ 
L. ' l~~: t\ 
l-'."i :a:;-. - ~-,' 

1,, -i-·· . ~; .. ~·~ 
., 

'· ' 1 -n· 

1-'.•1 f:'. •• ·,! . ~ t;,, ···-, 
~· • ~-1· .;1 
~ ~·· -!' ., 
·j " ~,:· ~~j ' ' -. f-- ~i~ 
.:·j ,,1 

···1 •' , - r,, - .,,-. 
-·- ·;;,, 
.. ·· 1 .• 
: - ' ' .. 

1 

111a1a 
• 

• 
• • • 

QUADRO 1 - TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo 1 - Zona Comercial e de Serviços - ZUC 

Índices de 
controle • índice de Afastamentos m!nlmos Tamanho · Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura minlmo • permea serviços 

ocupação menta Gabarito máxima lote bilidado permitidos 

- edil . (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas Até 4 pavimentos A partir do 4° pavimento 

Frente Existente Frente 2,00m 
Área 

Fundos 1,SOm no Fundos 1,SOm no caso de 
300,00m2 

zuc caso de abertura 21,00m 10% Gl 
80% 4,8 6 pavimentos Testada= 

abertura 
1,SOm no 1,50m no caso de 

12,00m 

Lateral caso de Lateral abertura 

abertura 
. f 

,_ 

• • • 

• • • 

- - -- .. ---~- a 
-~ •. 



f 
' 
' ' ' ' 

. . 
'-. 

-·· 1' 

1 
ii • 

·1' 
,· . ' 

'1' •. 

~· .ti 
f i 

' . 

f
.' 
' . ' 

';.

' • • 
• 

. 

• 

• • 

QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÃMEI ROS URBANÍSTICOS 

Anexo li - Zona de Uso Misto -ZUM 

Índices de 
controle Índice de • 

urbantstlco Taxa de aproveita Altura -ocupação mento Gabarito • • max1ma 

Afastamentos mínimos edif. 

(h=metros) 

Zonas 

Frente 1.som 

Fundos l,SOm no caso 
ZUM de abertura 14m 

80% 3,2 1,SOm no caso de 4 
pavimentos 

Lateral abertura 

. 
. . 

,f •• 

• • 

• 

• 

• 

~ 

Tamanho .Taxa de Atividades e 
mínimo permea • serviços 

lote bilida de permitidos 
(Quadro li) 

Área 
300,00m2 

Testada= 
10% Gl G2 

12,00m 

• 

• 

• 
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QUADRO! -TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo Ili - Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA 

Índices de 
controle Índice de 

urbanístico Taxa de aproveita Altura 
• 

ocupação mento máxima 
Afastamentos mínimos Gabarito edil. 

(h•metros) -
Zonas 

Frente 1,SOm 
1 

Fundos l,50m no caso de 
3 abertura 10,SOm ZEIA 

60% 1,8 l,50m no caso de 
pavimentos 

Lateral abertura 

~- - - -

• • 

, • 

-· --···-·-·----------------------·----"·~-'1:-·-~t::!!'!! ... ~1""",..'' l!.\ti,C3L\.~,~ .. :&et&S:tlt,âii., __ '"'K<--· 

• 

• 
• 

Tamanho Taxa de Atividades e 
• • serviços m1n1mo permea 

• 

lote bilida de permitidos 
(Quadro li) 

Área 

300,00m2 
10% Gl 

Testada= 
12,00m 

• 

, 
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QUADRO 1-TABELA DE INDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

•• •• • Anexo IV - Zona de Expansão - ZE .. ,, 
' . 

f 
>\,-

•-: • 
' Índices de 
• . 

' • controle Índice de Altura Tamanho Taxa de Atividades e 
•• 

• , 
t .. 

~ --• 

' • ' ' ji'' • •• 
~ 

urbanfstico Taxa de aproveita 
' . ' . • max1ma m1n1mo permea serviços 

- mento edlf. lote bilidade permitidos ocupaçao Afastamentos mínimos 
• • 

(Quadro li) Zonas Gabarito 
• 

'- ' ' . 

' ' . • ' •• . ' 1 •, 

(h=metros) -,, •• ' " . r • ,, ,1 ' " 1l ... ., 
• 

~ ·): 
• ·1' 
• fj 

' , 4: 
• -, " 
• •• . 

i~ . 
' '· ' " • ·-' 

Frente 1,SOm 
Área 

Fundos 1,SOm no caso de Rua arterial 300,00m' 
Gl G2 

4,8 abertura Testada= 10% 

1,SOm no caso de 6 pavimentos 21,00m 12,00m 
• ~~ • 
' ~ ' -,, ' .t~ .. 

Lateral abertura 

~: 

s Frente 1,SOm 
t; ., 

•• Rua local • .• •• .,., ,. 

" ~ . 

' ,, • 

' ' . .. .. • • 
l ! '' 

'';'\ -. -- .. ----~-

l,SOm no caso de principal Área 

Fundos abertura 14,00m 300,00m
2 

• . • G1G2 3,2 4 pavimentos Testada= 10% 

ZE 80% 
·Lateral · --1 som no·caso-de-~- ---- ------ --------- . --e 

- - --- 12 ---- --- ---··-- .. -- - -- . -- - - ... ... -~---- ,uom 
. ' 

-----·------

'\ - ' _'. 
-~ - . abertura 

• 

' ' ,-~ 

. ' ,, 
' . ' ' '; 

Frente 1,SOm 

Fundos l,SOm no caso de Rua local Área 

secundária 7,00m 300,00m 
, 10% Gl G2 

abertura 
1,6 Testada= 

lateral 1,SOm no caso de 2 pavimentos 12,00m 

- abertura 
• • 

• 
• 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

., .. ,., 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Atividade& enquadradas em Gl sem limite de área: 
centro comunitário e associação de bairro 
Equipamento de infra-estrutura urbana 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

Aluguel de fitas, vídeos, discos, cartuchos e slmilares 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime -
escritório 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos Inclusive livros 

' 
Asilos 

Associação beneficente - orfanatos 

Associação de entidade de classe 

Associação Filantrópica 

Associação profissional 

Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização 
definida 

Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem 

Atividades de clínica médica (clfnlcas, consultórios e ambulatórios) 

Atividades de clinica odontológica 

Atividades de comissaria 

Atividades de contabilidade 

Atividades de despachantes aduaneiros 

Atividades de investigação particular 

. ' 
' 

Atividades de produção de filmes e fitas de vídeo - exceto estúdios cinematográficos 

Atividades de terapias alternativas 

Atividades dos laboratórios de análises clinicas 

Atividades dos laboratórlos de anatomia patológica/citológica 

Bazar - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Biblioteca - Atividades de bibliotecas e arquivos 

Borracharia 

caixa automática de banco 

Cantina e bar interno 

Cartório 

casa lotérica 

Centro comunitário e associação de bairro 

Charutaria e tabacaria 

1 

1 
' • 
• 

' • ' ~ .. 
" ' 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
lncômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Chaveiro 

Choperias, whiskeria e outros estabetecimentos especializados em servir bebidas 

Clínica veterinária 

Comércio de artesanatos, pinturas e outros artigos de arte 

Comércio de artlgos auditivos 

Comércio de artigos de decoração 

Comércio de artigos de uso doméstico ~ loja de alumínro 

Comércio de artigos Importados 

Comércio de arti<]os ortopédicos 

Comércio de artigos para cabeleireiros 

Comércio de artigos para limpeza 
1 

Comércio de artigos para presentes 

Comércio de artigos religiosos 

Comércio de aves abatidas 

Comércio de aves não abatidas e ovos 

Comércio de couros e espumas 

Comércio de eletrodomésticos em geral 

Comércio de embalagens 

Comércio de extintores 

Comércio de Gelo 

Comércio de gêneros alimentícios 

Comércio de máquinas1 aparelhos e equipamentos de precisão, suas peças e acessórios 

Comércio de máquinas, equipamentos e utensílios comerciais, suas peças e acessórios 

Comércio de materiais de engenharia em geral 

Comércio de mercadorias para bordo em geral 

Comércio de ornamentos para bolos e festas 

Comércio de outros· artigos de uso pessoal não especificados 

Comércio de pedras ( sem beneficiamento ) 

Comércio de persianas, divisórias e lambris 

Comércio de Piscinas1 Equipamentos e Acessórios 

Comércio de plsos, cerâmicas e azulejos 

Comércio d~ produtos adesivos (adesivos de publicidade) 

Comércio de Produtos e Equipamentos para Tratamento de Águas e Efluentes Líquidos 

Comércio de refeições prontas (sem consumo local) 

Comercio de tapetes, cortinas e forrações 

Comércio de utensílios e aparelhos odontológicos 

Comércio de utilidades domésticas, peças e acessórios e materiais para pequenos consertos 
domésticos 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
Incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluiçáo ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou Intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Naclonal de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Comércio por meios eletrônicos 

Comércio de artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal 

Comércio de peças e acessórios para eletrodomésticos 

Comércio de antiguidades 

Comércio de artigos de ''souveniers", bijuterias e artesanatos 

Comércio de artigos de armarinho 

Comércio de artigos de caça, pesca e ''camplng'' 

Comércio de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio de artigos de colchoaria 

Comércio de artigos de iluminação 

Comércio d~ artigos de relojoaria e joalheria 

Comércio de artigos de vestuário _e complementos 

Comércio de artigos esportivos 

Comércio de artigos fotográficos e cinematográficos 

Comércio de artigos para animais, raçio e animais vivos para criação doméstica 

Comércio de balas, bombons e semelhantes 

Comércio de bebidas 

Comércio de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 

Comércio de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio de cal, areia, pedra britada, tljolos e telhas 

Comércio de calçados 

Comércio de calçados, bolsas, guarda-chuvas 

Comércio de d Iscos e fitas 

Comércio de eletrodomésticos 

Comércio de fechadura e outros produtos de segurança 

Comércio de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos 

Comércio de hortlfrutigranjeiros 

Comércio de Instrumentos musicais e acessórios 

Comércio de jornais e revistas 

Comércio de laticínios, frios e conservas 

Comércio de_ louças, sanitários e de materiais hidráulicos 

Comércio de máquinas e equipamentos para escritório 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal exceto equipamentos de Informática 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de comunicação 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de informática 

Comércio de tecidos 

Comércio de materiais de construção em geral 

.. • - - - . -· ----------·"---e·.-...... ·-··-·-·'·'--··· 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Comércio de materiais elétricos para construção 

Comércio de mercadorias em lojas de conveniência 

Comércio de móveiS novos e/ou usados 

Comércio de parafusos, arruelas e congêneres 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos elétricos 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos 

Comércio de plantas, flores naturais e artificiais, frutos ornamentais e vasos ornamentais -
Floricultura 

Comércio de tintas, vernizes e resinas 

Comércio de utensílios e aparelhos médico - hospitalares e ortopédicos 

Comércio de vidros e espelhos 

Comércio de vimes e congêneres 
\ 

Condomínios de prédios reSidenciais ou não 

Confecção de roupas 

Consultoria Esotérica 

Cooperativa de gêneros alimentíclos 

Cooperativa, Inclusive agrícola, médica, etc (exceto de crédito) 

Corretagem e avalia·ção de imóveis 

Corretora de titulas e/ou valores 

Corretores e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e de saúde 

Criação de peixes amamentais 

. ' Cultivo de flores, plantas a·rnamentais e produtos de viveiros 

Cursos de informática 

Cursos de pilotagem 

Cursos ligados às artes e cultura inclusive música 

Despachante . 

Distribuição de combustíveiS gasosos de qualquer tipo por sistema de tubulação 

Distribuição de filmes e de vídeos 

Distribuidoras de títul·os e valores mobil!ários 

Drogaria - Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Edição de livros, revistas; jornais e de outros materiais Impressos 

Educação Infantil - Creche 

Educação Infantil - Pré-escola 

Empresa de administração em geral 

Empresa de administração, participação e empreendimentos 

Empresa de administração, representação e distribuição 

Empresa de assistência a produtores rurais 

Empresa de assistência técnica em máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão 
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Atividades de pequeno 
porte que n3o causam 
Incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem ab'aem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Empresa de auditagem, peritagem e avaliação 

Empresa de capitalização-

Empresa de comunicação 

Empresa de comuni·caÇão, publicidade e radiofusão (quando agrupadas) 

Empresa de conserto d.e aparelhos elétricos/eletrônicos (exceto aparelhos de refrigeração) 

Empresa de conserto, conservac;ao e reparação de máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de construção em geral, inclusive terraplanagem e pavimentação 

Empresa de consultoria e assessoria em geral 

Empresa de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes 

Empresa de exportação 

Empresa de financiamento, Crédito e Investimento corporações 
l 

Empresa de ftorestamento e reflorestamento 

Empresa de importação 

Empresa de lmportaçi!o e exportação 

Empresa de inspeção naval 

Empresa de instalação e manutenção de acessórios de decoração 

Empresa de instalação, montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de navegação 

Empresa de organliação, planejamento, assessoria de projetos 

Empresa de peação, escoramento e congêneres 

' Empresa de pesquisa, prospecção e perfuração poços petrolíferos 

Empresa de pintura de bens móveis (exceto veículos e aparelho de refrigeração) 

Empresa de radiofusão - escritório 
. 

Empresa de reparação e instalação de energia elétrica 

Empresa de reparação, instalação e manutenção de elevadores e escadas ou esteiras rolantes 

Empr·esa de representação em geral 

Empresa de seguros e créditos 

Empresa de seguros privados 

Empresa jornalística 

Empresa, sociedade e associação difusão cultural e artística 

Engraxataria 

Ensino de esportes 

Equipamento de infra-estrutura urbana 

Escritório de contato para Auto - Socorro Volante 

Escritório de empresa de beneficiamento de cereais 

Escritório de empresa de criação de animais para corte ou consumo humano 

Escíitório de empresa de cultivo de produtos de lavoura de qualquer natureza 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
lncõmodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluiçlio ambiental, 
quandd adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou Intenso. 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Escritório de empresa de extração e ou beneficiamento de minerais não metálicos 

Escritório de empresa de transporte 

Estabelecimento de restauração e/a·u limpeza qualquer objeto - bem móvel 

Estúdios de gravação de som 

Estúd ias fotográficos 

Exploração de estacionamento para veículos 

Exploração de fliperamas e jogos eletrônicos 

Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 

Exploração de máquinas de serviços pessoais acionados por moeda 

Fabricação de artefatos diversos de bambu, palha, vime, cortiça e materiais trançados - exceto 
móveis 

Fabricação de artigos de ·joalheria, ourivesaria e bijouterias 
l 

Fabricação de artigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria 

Fabricação de artigos de perfuma-ria, cosméticos e artigos de toucador 

Fabricação de balas, caramelos, pastillhas, drops, bombons, chocolate e similares 

Fabricação de brinquedos e de outros jogos recreativos 

fabricação de calçados 

Fabricação de canetas, lápis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para escritório 

Fabricação de condimentos e essências alimentícias 

Fabricação de discos e fitas virgens 

Fabricação de embalagens e artlgôs de papel, papelão e papéis aluminados 
• • • 

Fabricação de escovas, vassouras, pincéis e senle1hantes 

Fabricação de estofados e capas para veículos 

Fabricação de fitas e formulários -contínuos - impressos ou não 

Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes higiênicos 

Fabricação de instru·mentos e material ótico 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

Fabricação de malas, valises e outros produtos similares 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 

Fabricação de material de comunicação inclusive peças e acessórios 

Fabricação de material fotográfico e cinematográfico 

Fabricação de membrds artificiais, aparelhos p/ correção de defeitos físicos e cadeira de rodas 

Fabricação de óleos e gorduras comestrveis 

Fabricação de óleos vegetais, animais ou minerais 

Fabricação de outras bebidas não especificadas 

Fabricação de outros artigos couros e Peles. Excluem·se calçados/vestiários 

Fabricação de ovos de páscoa 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econ&micas - CNAE Fiscal 

Organização e exploração de atividades desportivas 

Ótica 

Ourivesaria 

Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente 

Outras atividades re.laci-onadas à produção de filmes e fitas de vídeos 

Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros equipamentos) 

Padaria, confeitaria, panificadora 

Papel a ria 

Peixaria 

Perfuração e construção de poços de águas 
; 

Pesquisa e desenvolvimento das c_iências físicas e naturais 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências sociais e humanas 

Posto de coleta de anúncios/classificados 

Prestação de serviço de entretenimento infantil 

Prestação de serviço de fornecimento de mão de obra para demonstração de produtos 

Prestação de Serviços à Pessoas de Terceira Idade 

Prestação de serviços de informática 

Prestação de serviços de reparação e conservação de bens imóveis 

Prestação de serviços de telecomunicações 
', 

Prestação de Serviços para Tratamento de Água e de Efluentes Liquidas 

Prestação de serviços postais e telegráficos 

Processamento,.preserVação e produção_ de conservas de frutas 

Processament·o, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais 

Produção de artigos artesanais 

Produção de sucos de frutas e de legumes 

Recondicionamento de Cartuchos de Impressoras e Toners 

Relojoaria 

Reparação de bicicletas, trJciclos e outros veículos recreativos 

Reparação de calçados 

Reparação de jóias e relógios 

Reparação e manutenção de aparelhos telefõnicos 

· Reprodução de discos e fitas 

Restaurante 

Salão de beleza e estética 

Salão de beleza para anima·is domésticos 

Serviço de jardinagem - inclusive plantio de gramado 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômddos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental 1 

quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou Intenso. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Serviço de remoção de pacientes 

Serviço dé reparos navais 

ServiçO em aCupuntura 

Serviços advocatícios 

Serviços de adestramento de cães de guarda 

Serviços de banco de sangue 

Serviços de cobrança e de informações cadastrais 

Serviços de decoração de interiores 

Serviços de decoração, instalação e locação de equipamentos p/ festa 

Serviços de encadernação e plastificação 

Servi~os de fisioterapia e terapia ocupacional 

Serviços de fotografias aéreas, submarinas e similares 

Serviços de medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

Serviços de- microfilmagem 

Serviços de prótese. d~ntária 

Serviços de raio-x, radiodiagnósticO e ra'dioterapla 

Serviços de revestimentos e· aplicação de resinas em interiores e exteriores 

Serviços de tradução, interpretação e similares 

Serviços domésticos 

Serviços promoção planos assistência médica e odontológica 

Serviços relacionados a animais domésticos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros 

Serviços. subaquáticos em geral 

Serviços técnicos· de cartografia, topografia e geodesia 

Sindica·to e sede de partidos políticos 

Sociedades de crédito Imobiliário 

Sorveteria 

Transporte escolar - escritório 

Vidraçaria 



... 

.. . 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 

• 

• 

• 

• 

Atividades de médio 
porte que, embora 
necessárias ao 
atendimento aos 
bairros, podem causar 
algum tipo de 
Incomodidade ao 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

. A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Representação estrangeira e consulado 

Serviço de organização de festas e eventos 

Serviço de reboque de veículos 

Serviços de bufê 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Serviços de manutenção e reparação de automóveis 

Serviços de somato~conservação 

Serviços gráficos 

Serviços. relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros } 

entorno, demandando Transporte escolar 
um maior controle para 
sua implantac;ao. Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial 

• 

• 
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QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Ferro velho e sucata 

Frigorífico e preparação de carne e subprodutos sem abate 

Galvanoplastia, cromcação e estamparia-de metais 

Garagem (de empresas) 

Hipermerca<lo • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, com área de venda superior a s·aoo metros quadrados 

Indústria mecânica 

Indústria MclalLirgicu 

Indústria têxtil 

Limpeza urbc:ina - exceto gestão de aterros sanitários 

Marmoraria - Aparc\hamcnto de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras 

Moagem de trigo e fabricação de derivados 

Montagem de estruturas metálicas - exceto te-mporárias 
Atividades urbanas ~ 
peculiares que, pelo seu Parque de exposições 
grande porte, escala de 
empreendimento ou Pelotização, sintcri7.c-1ç5o e outros beneficiamentos de minério de ferro 

função, 
Independentemente do 
porte, são 
potencialmente 
geradoras de impacto. 
Corresponde às 

Posto de Abílstecimento de Aeronaves 

Posto de abílstccin-1cnlo de veiculas automotores 

Preparação elo leite e produtos de laticínios 

atividades listadas como Preparação cJo pcsc,:ido e conservas do pescado 
Gl e G2 cujas 
proporções podem Prestação de serviços c:omp\ementares da atividade de transportes aéreos 
causar Impacto à v 

• 

• 

Produção de ararrlcs ele aço 

Produção de artefatos estampados de metal 

Produção de casas rJc madeira pré-fabricadas 

Produção de larriinados planos de aços especiais 

Produção de outros laminados longos de aço 

Produção de soldas e nnodos para galvanoplaStia 

Produção de tubos e c.:-1r1os sem costura 

Produção e c1istribuiç5o de gás através de tubulações 

Recondicionamcr1to de pneumáticos 

Serviço de crorr1~1gcrr1 e niquelação 

Serviço de guart!a-r11óvcis 

Serviço de torncari,1 ~ ~;oldagcm 

Serviços de rr121r1l1te11<;<.l(l e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados 

Terminais rodoviílrios e ferroviários 

Terminal Pcsr1lJCiro 

Torrefação e n·1oagcr11 (Jc café 

~ 
' ' 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quandd adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

• 

QUADRO II ·TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Fabricação de peças e ornatos, gesso ou cerâmica 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 

Fabricação de produtos farmacêuticas, perfumaria, cosméticos, sabões e velas 

Fabricação de rações balanceadas para animais 

Fabricação de refeições conservadas 

Fabricação de sorvetes, bolos, tortas geladas e componentes 

Fabricação de toldos e artefatos de lona 

Fabr}cação de velas 

Fabricação de vestuário e artefatos de tecidos 

Fabricação de vinhos e vinagres 

Farmácia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 

Fiação tecelagem 

Fi 1 magem de festas e eventos 

Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar ou para empresas 

Fotocópias, digitalização impressão e serviços correlatos 

Galeria de arte e museus 

Gestão de instalações desportivas 

Hospital 

Imobiliária 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

Imp"ressão eletrônica de documentos 

Incorporação e compra e venda de imóveis 

Laboratório de análises. técnicas 

Laboratório Fotográfico 

Lanchonete, cafés, casas de chá, de sucos e similares 

Lavanderias e tinturarias 

Livraria 

Locação de ciiparelhos, máquinas ·e equlpa·mentos eletro-eletrônicos, esportivos e de lazer 

Locação de be.ns móveis e imóveis (exceto veículos) 

Malharia, artigOs de passamanaria, rendas e bordados 

Manutenção e reparação de aparelhos e utensílios para usos médico-hospitalares, odontológicos e 
de laboratório 
Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de rádio e televisão e de equipamentos 
para estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia - inclusive de microondas e 

Mercearia 

Oficina de costuras 
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Atividades de médio 
porte que, embora 
necessárias ao 
atendimento aos 
bairros, podem causar 
algum tipo de 
incomodidade ao 
entorno, demandando 
um maior controle para 
sua implantação. 

• 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Obs.: As atividades enquadradas em G2 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantaç!o de atividades· enquadradas em Gl, quando, e somente quando, se tratar 
apenas de escritón·o administrativo da empresa sem o exercício efetivo da atividade e 
obedecendo a área máxima ligada· a atividade do Grupo 1. Nesse caso no Alvará de 
Funcionamento deverá constar lícencíado para Escritório de Contato da Empresa. 

Abate de pequenos a·nimais e aves 

Agência autorizada de-compra venda e manutenção de veículos 

Aluguel de máquinas e equipamentos-para construção e engenharia civil, inclusive andaime 

Armazénp gerais 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Auto-escola ou Formação de condutores 

Banco e casa ban'cária 

Bolsa de mercadorias 

Bolsa de valores 

Casa de câmbio 

Casa de jogos 

Casas de festas e eventos 

casas de Shows 

Centro de convenções 

Clubes sociais, desportivos e similares 

Comércio de lubrificantes para veículos automotores 

Comércio de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio de ferro e aço 

Comércio de máquinas e equipamentos agrícolas 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso Industrial, suas peças e acessórios 

Comércio de veículos novos e/ou usados 

Comércio de embarcações e outros veículos recreativos suas peças e acessórios 

Comércio de gás liqüefeito de petrôleo (GLP) 

Comércio de madeira e seus artefatos 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário 

Comércio de motocicletas, inclusive pec;as e acessórios 

Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Comércio de insumos para gráficas e similares 

Conserto e restauração de artigos de-madeira-e do mobiliário 

Conserto e restauração de objetos 
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Atividades urbanas 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Obs.: As atividades enquadradas em G3 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl ou G2, quando se tratar apenas de 

es·critório de contato da empresa, sem o exercício efetivo da atividade e obedecendo às 
características e produção de incomodidade ligada a atividade dos Grupos permitidos no local. 

Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar: licenciado para "Escritório Administrativo 
da Empresa". 

ATIVIDADES DOS GRUPOS Gl E G2 CUJAS PROPORÇÕES PODEM CAUSAR IMPACTO A 
VIZINHANÇA 

Boite, Discoteca·s, danceterias e similares 

peculiares que, pelo seu Cemitérios ~ 
grande porte, escala de 
empreendimento ou Comércio de aeronaves 
função, 
Independentemente do 
porte, são 
potencialmente 
geradoras de impacto. 
Corresponde às 

Construção de embarcações para uso come_rcial e para usos especiais • exceto de grande porte 

Construção e montagem de aeronaves 

Construção ·e montagem de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 

atividades listadas como Construção e reparação de embarcações de grande porte 
Gl e G2 cujas 
proporções podem Distribuidora de petróleo e derivados 
causar impacto à v 

• 

• 

Distribuidora de produtos farmacêuticos 

Educação profissional de nível tecnológico 

Educação superior· Graduação 

Educação superior· Graduação e pós·graduação 

Empresa de transporte coletivo urbano 

Empresa de transporte de cargas e mudanças 

Empresa de transporte Marítim-o e Serviços Complementares 

Empresa rodoviária - transporte de passageiros - interurbano 

Estação de tratamento de lixo 

Exploração comercial de edifício-garagem 

Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos p/ fins industriais e comerciais 

Fabricação de adesivos e selantes 

Fabricação de álcool 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ uso doméstico inclusive peças e acessórios 

Fabricação de aparelhos elétrlcos p/ fins terapêuticos, eletroquímicos e outros usos técnicos 

Fabricação de artefatos de cordoaria 

Fabricação de a·rtefatos de fibra de. vidro 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos 

Fabricação de artefatos diversos de borracha 

Fabricação de automóveis) camionetas e utilitários 
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Atividades urbanas 
peculiares que, pelo seu 
grande porte, escala de 
empreendimento ou 
função, 
independentemente do 
porte, são 
potencialmente 
geradoras de impacto. 
Corresponde às 

QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados - inclusive peças 

Fabricação de blocos, placas e outros artigos de cimento moldadas de concreto 

Fabricação de cafê solúvel 

Fabricação de caminhões e ônibus 

Fabricação de cerveja e chopp 

Fabricação de cloro e álcalis 

Fabricação de colchões 

Fabricação de couros, peles e produtos similares 

Fabricação de elastômcros 

Fabricação de estruturas metálicas 

Fabricação de fibras, fios, cabos e filamentos continues sintéticos 
l 

Fabricação .de fornos industriais, aparelhos e equipamentos nao elétricos para instalações térmicas, 
inclusive peças 

Fabricação de fósforos de segurança 

Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 

Fabricação de material cerâmico 

atividades listadas como fabricação de material elétrico e de comunicação 

• 

GleG2cujas Fbl -d . . d ã. 1 t - 11· proporções podem a r caçao e outras maquinas e e·qu1pamentos e uso na extraç o minera e cons ruçao - nc us1ve 
causar impacto à v peças 

• 

• 

Fabricação de outros defensivos agrícolas 

Fabricação de 01Jtros equipamentos de transporte 

Fabricação de outros produtos derivados do tabaco não especificados 

Fabricação de outros produtos inorgânicos 

Fabricação de 011tros produtos quimices orgârlicos 

Fabricação de outros tubos de ferro e aço 

Fabricação de peças e acessórios p/ veículos auto-motores ou não, inclusive peças e acessórios 

Fabricação de resinas termoplásticas 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido 

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

Fabricação de tratores agrícolas - inclusive peças 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO GRUPO G3 

Fabricação de tratores de esteira e tratores de uso na extração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de tubos de aço com costura 

Fabricação de válvulas, torneiras e registros, inclusive peças 

Fabricação e eng~rraf,1mento de aguardente e outras bebidas alcoólicas 
. 

fabricação e enoarrr1famcnto de bebidas não alcoólicas 

Fabricação e preparação de fumo e fabricação de cigarros, clgarrilhas e charutos 

Fabricação material eletrônico. Excluem-se os de comunicação 
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Atividades de médio 
porte quej embora 
necessárias ao 
atendimento aos 
bairros, podem causar 
algum tipo de 
incomodidade ao 
entorno, demandando 
um maior controle para 
sua implantac;ão. 

• 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR TIPOS DE GRUPOS 

A classificação das atividades tomou como base a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal 

Cooperativa de crédito 

Criação de animais domésticos 

Cursos de idiomas 

Cursos preparatórios para concursos 

Depósito de material de construção em geral 

Distribuidora de gelo 

Distribuidora de produtos para bares e mercearias 

Distribuidora de sorvete 

Educação profissional de nível técnico 

Empresa de radlofusão 

Empresa limpadoras, hlglenlzadoras, desinfectadoras, dedetlzadoras e desentupidora 

' Engarrafamento e gaseificação de água mineral 

Exploração de salas de espetáculos 

fabricação de artigos de madeira e artigos de carpintaria e marcenaria 

Fabricação de artigos de madeira. Excluem-se os mobiliários 

Fabricação de gelo 

Fabricação de material e serviços gráficos 

Fabricação de mobiliário e artefatos de madeira 

Fabricação de móveis e artefatos de metal ou e/ predominância de metal 

Fabricação de portas, janelas e estruturas em madeira . 

Fabricação e acabamento de móveis e artigos mobiliários não especificados 

Funerária 

Impressão de outros materiais e serviços gráficos indusive litografia, serigrafta e fotolito 

Impressão, edição de jornais, livros, edições e revistas 

Locação de caçamba de entulhos 

Locação de equipamentos de sonorização 

Locação de máquinas e equipamentos comerciais, industriais e agrícolas 

Locação de veículos 

Loja de departamentos ou magazines 

Marcenaria 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

Outras atividades de ensino, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à limpeza urbana e esgoto 

Preparaç:Jo de carne, banha e produtos de salsicharia não associada ao abate 

Prestação de serviços de carga e recarga de extintores de incêndio 

Prestação de serviços de estamparia (silck-screen) 

Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores 
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